
PROCESSO Nº : 13132-6 / 2011 (CONTAS ANUAIS DE GESTÃO)
4556-0 / 2012 (REPRESENTAÇÃO EXTERNA)

UNIDADE GESTORA : INSTITUTO  DE  ASSISTÊNCIA  A  SAÚDE  DOS 
SERVIDORES DO ESTADO

RESPONSÁVEL : MAXIMILLIAN MAYOLINO LEÃO 
(01/01 a 13/01/2011)

BRUNO SA FREIRE MARTINS
(14/01 a 21/10/2011)

GELSON ESIO SMORCINSKI
(21/10/2011 a 31/12/2011)

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO - 2011
REPRESENTAÇÃO EXTERNA

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM

PARECER Nº  3742 /2012

EMEN TA:
1 .  Con t as  Anua is  de  G es t ão . 

Exe r c í c io  de  2011 .  I ns t i t u t o  de 

Ass i s t ênc ia  a  Saúde  dos  Se r v ido r es 

do  Es t ado .  Man i f es t ação  pe la 

i r r egu la r i dade  com  r ecom endações , 

de t e rm inações  l ega i s ,  im pu t ação  de 

déb i t o  e  ap l i cação  de  m u l t as  aos 

r esponsáve i s .

2 .  Rep r esen t ação  Ex t e r na . 

Man i f es t ação  pe lo  conhec im en t o  e 

p r ocedênc ia ,  com  im pu t ação  de 

déb i t o  e  ap l i cação  de  m u l t a  aos 

r esponsáve i s .

I  –  DO REL ATÓRIO

1. Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  da 

Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  a  Saúde  dos  Servidores  do  Estado , 
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re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob  ges tão  dos  Srs .  Max imi l l i an 

Mayo l ino  Leão  (01 /01  a  13 /01 /2011) ,  B runo  Sá  Fre i re  Mar t ins 

(14 /01 /2011  a  21 /10 /2011)  e  Ge lson  Es io  Smorc insk i  (21 /10  a 

31 /12 /2011) .

2. Os  au tos  apor ta ram  no  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas  pa ra  f i ns  de  mani fes tação  acerca  dos  aspec tos 

con táb i l ,  f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l ,  operac iona l ,  nos 

te rmos  do  a r t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

3. O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

4. Cons ta  do  re la tó r io  técn ico  que  a  aud i to r ia  fo i 

rea l i zada  na  sede  da  en t idade ,  bem  como  no  Tr ibuna l  de 

Con tas  do  Es tado ,  a t ravés  dos  s i s temas  in fo rmat i zados ,  com 

observânc ia  às  normas  e  proced imentos  de  aud i to r ia  ap l i cáve is 

à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  aos  c r i té r ios  con t idos  na 

leg is lação  v igen te .

5. Os  responsáve is  pe la  p res tação  de  con tas  são :

a)  Pres idente
Maximi l l i an  Mayo l ino  Leão  -  01 /01  a 

13 /01 /2011 ;

Bruno  Sá  Fre i re  Mar t ins  –  14 /01  a  21 /10 /2011
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Gelson  Es io  Smorc insk i  –  21 /10 /2011  a 

31 /12 /2011

b)  Contador
Augus to  Gomes do  Rosár io  Jún io r

d)  Responsáve l  pe la  Unidade  de  Contro le 
In terno:
Éd io  Lu ís  Cos ta  –  01 /01  a  21 /06 /2011

Amaur i  Le i te  Paredes  21 /06  a  31 /12 /2011

6. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  1050 /1104 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe lo  Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  a  Saúde  dos  Serv ido res 

do  Es tado ,  pugnando  pe la  ocor rênc ia  de  18  (dezoi to) 
i r regular idades :

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  do  Sr . 
BRUNO  S A  FREI RE  M AR TI NS  ,  P res i dent e  do  M T 
S AÚ DE  de  14 / 01 / 2011  a  21 / 10 / 2011 :
1 .  DA  02 .  Ges t ão 
F i sca l / F i nance i ra_G rav í ss i ma_02 .  O cor rênc i a  de 
dé f i c i t  de  execução  orçament ár i a ,  sem a  adoção 
das  prov i dênc i as  e f e t i vas  ( a r t .  169  da 
Const i t u i ção  Federa l ;  a r t s .  1 ° ,  §  1 ° ,  4 ° ,  I ,  “b” ,  e 
9 °  da  Le i  Compl ement ar  n °  101 / 2000  –  LRF;  a r t . 
48 ,  “b” ,  da  Le i  4 . 320 / 1964 ) :
1 . 1 .  Houve  ges t ão  de f i c i t á r i a  do  MT  -  SAÚDE, 
con t r a r i ando  o  a r t .  1 °  da  Le i  Com p lem en t a r 
Es t adua l  127 / 2003  ( i t em  3 . 1  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  567  a  571  –  T CE) ;

1 . 2 .  Não  há  de f i n i ção  co r r e t a  dos  va lo r es  de 
con t r i bu i ções  com pa t í ve i s  com  os  ser v i ços 
o f e r t ados ,  f e i t a  po r  m e io  de  cá l cu lo  a t ua r i a l ,  pa r a 
ga r an t i r  a  es t ab i l i dade  f i nance i r a  do  I ns t i t u t o , 
con t r a r i ando  o  a r t .  19  da  Le i  Com p lem en t a r 
Es t adua l  127 / 2003  ( i t em  3 . 1  do  Re la t ó r i o  de 
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Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  567  a  571  -  T CE) ;

1 . 3 .  Não  há  r egu lam en t ação  sob r e  os  repasses  do 
T esou r o ,  de  m odo  a  p r opo r c iona r  es t ab i l i dad e 
f i nance i r a  ao  MT  -  SAÚD E  ( i t em  3 . 1  do  Re la t ó r i o 
de  Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Quad r im es t r e 
–  f l s .  567  a  571  -  T CE) .

2 .  MB  01  Pres t ação  de  Cont as  –  Grave  –  01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Compl ement ar  n ° 
269 / 2007 ) :
2 . 1 .  Sonegação  das  i n f o r m ações  m ensa is  sob r e  o 
núm er o  de  usuá r ios  do  p lano  de  saúde 
( assoc iados  e  dependen t es )  e  núm er o  de 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  (m éd icos ,  hosp i t a i s , 
c l í n i cas  e  l abo r a t ó r i os  c r edenc iados  do  MT  - 
SAÚD E)  -  ( i t em  i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  799  a 
802 ) .  

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  BRUNO  SA  FREI RE  M AR TI NS  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  14 / 01 / 2011  a t é 
21 / 10 / 2011  e  o  Sr .  M AR CO S  ROG ÉRI O  L I M A 
P I NTO  S I LVA  ,  Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo 
Admi n i s t ração  durant e  t odo  o  exerc í c i o  de  2011
3 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n °  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n °  4 . 320 / 1964 ;  ou  leg i s l ação  espec í f i ca ) :
3 . 1 .  Fo r am  cons t a t adas  despesas  r e f e r en t es  a 
cu r sos  pa r a  pessoas  es t r anhas  ao  quad r o  de 
se r v ido r es  do  MT  -  SAÚDE,  no  va lo r  de  R$ 
3 . 084 , 00  ( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  571  a 
576  –  T CE) ;

3 . 2 .  Os  ser v i ços  de  t e le f on ia ,  no  va lo r  de  R$ 
141 . 461 , 55  f o r am  pagos  sem  a  cer t i dão  nega t i va , 
con t r a r i ando  o  Dec r e t o  Es t adua l  n °  8 . 199 / 2006 
( a l t e r ado  pe lo  Dec r e t o  n °  8 . 426  de  18 / 12 / 2006 ) 
( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
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Sim u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  571  a  576  – 
T CE) ;

3 . 3 .  Reco lh im en t o  do  PASE P  do  mês  de  ab r i l 
r ea l i zado  a  m a io r ,  com  d i f e r ença  de  R$  59 . 085 , 04 
( i t em  3 . 1  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  797  a  798  – 
T CE) ;

3 . 4 .  Pagam en t o  de  j u r os  e  m u l t as  po r  a t r aso  de 
r eco lh im en t o  de  ob r i gações  t r i bu t á r i as  e 
con t r i bu t i vas ,  no  va lo r  de  R$  875 , 76 ,  con f o r m e 
em penho  n .  11303 . 0001 . 11 . 02515 - 3  e  DARF 
r espec t i vo .  ( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  799  a 
802  –  T CE) .

4 .  JB  09 .  Despesa_G rave_09 .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  (a r t . 
60  e  61  da  n°  Le i  4 . 320 / 64 ) :
4 . 1 .  As  despesas  da  á r ea  f i na l í s t i ca  do  MT  - 
SAÚD E  f o r am  rea l i zadas  sem  em issão  de 
em penhos  p r év ios  ( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  571  a  576  –  T CE  e  i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  799  a  802 ) .

5 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_1 3 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ;  Le i  10 . 520 / 2002  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) :  
5 . 1 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i 
e labo r ada  p lan i l ha  de  cus t o  es t im a t i vo , 
con t r a r i ando  o  a r t .  7 ,  §  2 ,  I I  da  Le i  8 . 666 / 93  ( i t em 
3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  – 
1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  576  a  579 ) ;

5 . 2 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i 
e labo r ada  pesqu isa  de  m er cado  ( o r çam en t o )  nem 
c r i t é r i o  pa r a  es t i pu la r  o  va lo r  do  bem  ou  se r v i ço  a 
se r  execu t ado ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I I I  do  a r t .  3 ° 
da  Le i  10 . 520 / 2010 ,  o  a r t .  7 °  e  15  da  Le i  8 . 666 / 93 
( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  1 °  Quad r im es t r e  –  f l s .  576  a  579 ) ;

5 . 3 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i  ex ig ido 
da  con t r a t ada  a  ap r esen t ação  de  p lan i l h a  de 
f o rm ação  de  p r eços  dos  se r v i ços ,  com  des t aque 
pa r a  a  i den t i f i cação  p r ec i sa  dos  enca r gos  soc ia i s 
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e  t r i bu t os  i nc iden t es  sob r e  a  m ão  de  ob r a  ( i t em 
3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  – 
1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  576  a  579 ) ;

5 . 4 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  cons t a  do 
p r ocesso  dec la r ação  dos  l i c i t an t es  dando  c iênc ia 
de  que  cum pr em  p lenam en t e  os  requ i s i t os  da 
hab i l i t ação ,  con t r a r i ando  o  a r t .  4 ,  i nc i so  V I I I  da 
Le i  n °10 . 520 / 02  ( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  576  a 
579 ) ;

5 . 5 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i  r ea l i zada 
a f e r i ção  se  o  p r eço  f i na l  es t á  de  aco r do  com  o 
p r eço  de  m er cado ,  con t r a r i ando  o  a r t .  43 ,  i nc i so 
I V  da  Le i  n °  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  576  a  579 ) ;

6 .  HB  09 .  Cont ra t o_G rave_09 .  Pror rogação  de 
cont ra t o  de  pres t ação  de  serv i ços  de  na t ureza 
cont i nuada  sem  a  dev i da  prev i são  ed i t a l í c i a  ou 
cont ra t ua l  ( a r t .  55 ,  I V  e  a r t .  57 ,  I I ,  da  Le i  n ° 
8 . 666 / 93 ) :
6 . 1 .  Con t r a t o  009 / 2006 ,  B r as i l  T e lecom  S / A  –  A 
p r o r r ogação  ope r ada  pe lo  qu in t o  t e r m o  ad i t i vo  não 
f o i  po r  “ i gua i s  e  sucess i vos  pe r í odos ” ;  e levou  a 
v igênc ia  a lém  do  l im i t e  l ega l  de  60  m eses  p r ev i s t a 
no  ed i t a l ,  bem  com o ,  não  fo i  dem ons t r ada  a 
ob t enção  de  p r eços  e  cond ições  m a is  van t a josas 
pa r a  a  adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando  o  a r t .  57 ,  I I ,  da 
Le i  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 4  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  579  a 
580 ) .

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  G ELSO N  ESIO  SMO RCI NS KI  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  21 / 10 / 2011  a t é 
o  té rmi no  do  exerc í c i o  e  o  Sr .  M AR CO S 
RO G ÉRI O  L I M A  P I NTO  S I LV A  ,  Secre t a r i o 
Execut i vo  do  Núc l eo  Ad mi n i s t ração  durant e 
t odo  o  exerc í c i o  de  2011
7 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
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Compl ement ar  n °  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n °  4 . 320 / 1964 ;  ou  leg i s l ação  espec í f i ca ) :
7 . 1 .  Pagam en t o  de  j u r os  e  m u l t a  do  PASEP,  no 
va lo r  R$  16 . 965 , 34  ( dezesse i s  m i l ,  novecen t os  e 
sessen t a  e  c inco  r ea i s  e  t r i n t a  e  qua t r o  cen t avos ) , 
con f o r m e  No t as  de  Em penho  n .  12 . 000008 - 9  e 
12 . 000140 - 9  e  DARF  r espec t i vo  ( i t em  3 . 2 ) .

Responsá ve l :  S r .  ÉDI O  LUÍ S  CO STA  ,  Ass essor 
de  Cont ro l e  I n t e rno  do  M T  S AÚ DE,  desde 
01 / 01 / 2011  a t é  21 / 06 / 2011 :
8 .  EB  04 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_04 .  Omi ssão 
do  responsáve l  pe l a  Un i dade  de  Cont ro l e 
I n t e rno  em  comuni car / no t i f i ca r  o  ges t or 
compet ent e  d i an t e  de 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  const a t adas  ( a r t . 
74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso l ução  Normat i va 
TC E/ MT  14 / 2007 ) :
8 . 1 .  Fo i  cons t a t ada  om issão  do  responsáve l  pe la 
Un idade  de  Con t r o le  I n t e r no  em 
com un ica r / no t i f i ca r  o  ges t o r  com pe t en t e  d ian t e  de 
i r r egu la r i dades / i l ega l i da des  cons t a t adas , 
r e f e r en t es  à  r ea l i zação  de  despesas  sem  em issão 
de  em penho  p r év io  e  a t r asos  no  encam inham en t o 
dos  docum en t os  f i s ca i s  pa r a  con t ab i l i zação  e 
pagam en t o  ( a r t .  74 ,  §1 º ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ; 
a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso luçã o 
Nor m a t i va  T CE/ MT  14 / 2007 ) .

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  do  Sr . 
AM AU RI  LE I TE  PARE DE S  ,  As se ssor  de  Cont ro l e 
I n t e rno  do  MT  S AÚ DE,  desde  21 / 06 / 2011  a t é  o 
f im  do  exerc í c i o :
9 .  E A  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rav í ss i ma_01 .  Fo i 
const a t ada  omi ssão  do  responsáve l  pe l a 
Un i dade  de  Cont ro l e  I n t e rno  em  represent ar  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  do  Es t ado  sobre  as 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  que  ev i denc i em 
danos  ou  pre j u í zos  ao  e rá r i o  não  reparados 
i n t egra lment e  pe l as  med i das  adot adas  pe l a 
admi n i s t ração  ( ar t .  74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da 
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Reso l ução  Normat i va  TCE- M T  14 / 2007  e  a r t .  6 º 
da  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  01 / 2007 ) :
9 . 1 .  Fo i  cons t a t ada  om issão  do  responsáve l  pe la 
Un idade  de  Con t r o le  I n t e r no  em  r ep r esen t a r  ao 
T r i buna l  de  Con t as  do  Es t ado  sob r e  pagam en t o  de 
j u r os  e  m u l t a  do  PASEP,  no  va lo r  R$  16 . 965 , 34 
( dezesse i s  m i l ,  novecen t os  e  sessen t a  e  c inco 
r ea i s  e  t r i n t a  e  qua t r o  cen t avos )  -  ( i t em  3 . 10  e 
3 . 2 ) .

7. Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  

os  responsáve is  fo ram  no t i f i cados  ( f l s .  1105 /1110) , 

opor tun idade  em  que  fo i  ap resen tada  de fesa  escr i ta 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

1132 /1143 ,  1147 /1148 ,  1152 /1182  e  1186 /1409 .

8. Em  segu ida ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno 

emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  Re la tó r io  de  Aud i to r ia  de  f l s . 

1412 /1448 ,  em  que  a  Equ ipe  Técn ica  cons ignou  pe la 

manutenção de  10  (dez)  i r regular idades :

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  do  Sr . 
BRUNO  S A  FREI RE  M AR TI NS  ,  P res i dent e  do  M T 
S AÚ DE  desde  14 / 01 / 2011  a t é  21 / 10 / 2011 :
1 .  SAN AD A
2.  MB  01  Pres t ação  de  Cont as  –  Grave  –  01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Compl ement ar  n ° 
269 / 2007 ) :
2 . 1 .  Sonegação  das  i n f o r m ações  m ensa is  sob r e  o 
núm er o  de  usuá r ios  do  p lano  de  saúde 
( assoc iados  e  dependen t es )  e  núm er o  de 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  (m éd icos ,  hosp i t a i s , 
c l í n i cas  e  l abo r a t ó r i os  c r edenc iados  do  MT  - 
SAÚD E)  -  ( i t em  i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  799  a 
802 ) .  
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I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  BRUNO  SA  FREI RE  M AR TI NS  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  14 / 01 / 2011  a t é 
21 / 10 / 2011  e  o  Sr .  M AR CO S  ROG ÉRI O  L I M A 
P I NTO  S I LVA  ,  Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo 
Admi n i s t ração  durant e  t odo  o  exerc í c i o  de  2011
3 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n °  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n °  4 . 320 / 1964 ;  ou  leg i s l ação  espec í f i ca ) :
3 . 1 .  SANA DA

3. 2 .  Os  ser v i ços  de  t e le f on ia ,  no  va lo r  de  R$ 
141 . 461 , 55  f o r am  pagos  sem  a  cer t i dão  nega t i va , 
con t r a r i ando  o  Dec r e t o  Es t adua l  n °  8 . 199 / 2006 
( a l t e r ado  pe lo  Dec r e t o  n °  8 . 426  de  18 / 12 / 2006 ) 
( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  571  a  576  – 
T CE) ;

3 . 3 .  Reco lh im en t o  do  PASE P  do  mês  de  ab r i l 
r ea l i zado  a  m a io r ,  com  d i f e r ença  de  R$  59 . 085 , 04 
( i t em  3 . 1  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  797  a  798  – 
T CE) ;  -  Exc lu i  r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r . 
B r uno  Sá  F r e i r e  Mar t i ns

3 . 4 .  Pagam en t o  de  j u r os  e  m u l t as  po r  a t r aso  de 
r eco lh im en t o  de  ob r i gações  t r i bu t á r i as  e 
con t r i bu t i vas ,  no  va lo r  de  R$  875 , 76 ,  con f o r m e 
em penho  n .  11303 . 0001 . 11 . 02515 - 3  e  DARF 
r espec t i vo .  ( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  799  a 
802  –  T CE) .  -  Conve r t i da  em  de t e r m inação .

4 .  JB  09 .  Despesa_G rave_09 .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  (a r t . 
60  e  61  da  n°  Le i  4 . 320 / 64 ) :
4 . 1 .  As  despesas  da  á r ea  f i na l í s t i ca  do  MT  - 
SAÚD E  f o r am  rea l i zadas  sem  em issão  de 
em penhos  p r év ios  ( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  571  a  576  –  T CE  e  i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  799  a  802 ) .

AWC                                                                                                                                                                Página 9 de 73



5 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_1 3 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ;  Le i  10 . 520 / 2002  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) :  
5 . 1 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i 
e labo r ada  p lan i l ha  de  cus t o  es t im a t i vo , 
con t r a r i ando  o  a r t .  7 ,  §  2 ,  I I  da  Le i  8 . 666 / 93  ( i t em 
3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  – 
1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  576  a  579 ) ;  Exc lu i 
r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  B r uno  Sá  F r e i r e 
Mar t i ns

5 . 2 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i 
e labo r ada  pesqu isa  de  m er cado  ( o r çam en t o )  nem 
c r i t é r i o  pa r a  es t i pu la r  o  va lo r  do  bem  ou  se r v i ço  a 
se r  execu t ado ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I I I  do  a r t .  3 ° 
da  Le i  10 . 520 / 2010 ,  o  a r t .  7 °  e  15  da  Le i  8 . 666 / 93 
( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  1 °  Quad r im es t r e  –  f l s .  576  a  579 ) ; 
Exc lu i  r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  B r uno  Sá 
F r e i r e  Mar t i ns

5 . 3 .  SANA DA.

5 . 4 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  cons t a  do 
p r ocesso  dec la r ação  dos  l i c i t an t es  dando  c iênc ia 
de  que  cum pr em  p lenam en t e  os  requ i s i t os  da 
hab i l i t ação ,  con t r a r i ando  o  a r t .  4 ,  i nc i so  V I I I  da 
Le i  n °10 . 520 / 02  ( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  576  a 
579 ) ;  Exc lu i  r esponsab i l i da de  so l i dá r i a  do  S r . 
B r uno  Sá  F r e i r e  Mar t i ns

5 . 5 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i  r ea l i zada 
a f e r i ção  se  o  p r eço  f i na l  es t á  de  aco r do  com  o 
p r eço  de  m er cado ,  con t r a r i ando  o  a r t .  43 ,  i nc i so 
I V  da  Le i  n °  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  576  a  579 ) ;  Exc lu i  r esponsab i l i dade  so l i dá r i a 
do  S r .  B r uno  Sá  Fr e i r e  Mar t i ns

6 .  SAN AD A
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I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  G ELSO N  ESIO  SMO RCI NS KI  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  21 / 10 / 2011  a t é 
o  té rmi no  do  exerc í c i o  e  o  Sr .  M AR CO S 
RO G ÉRI O  L I M A  P I NTO  S I LV A  ,  Secre t a r i o 
Execut i vo  do  Núc l eo  Ad mi n i s t ração  durant e 
t odo  o  exerc í c i o  de  2011
7 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n °  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n °  4 . 320 / 1964 ;  ou  leg i s l ação  espec í f i ca ) :
7 . 1 .  Pagam en t o  de  j u r os  e  m u l t a  do  PASEP,  no 
va lo r  R$  16 . 965 , 34  ( dezesse i s  m i l ,  novecen t os  e 
sessen t a  e  c inco  r ea i s  e  t r i n t a  e  qua t r o  cen t avos ) , 
con f o r m e  No t as  de  Em penho  n .  12 . 000008 - 9  e 
12 . 000140 - 9  e  DARF  r espec t i vo  ( i t em  3 . 2 ) .

Responsá ve l :  S r .  ÉDI O  LUÍ S  CO STA  ,  Ass essor 
de  Cont ro l e  I n t e rno  do  M T  S AÚ DE,  desde 
01 / 01 / 2011  a t é  21 / 06 / 2011 :
8 .  EB  04 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_04 .  Omi ssão 
do  responsáve l  pe l a  Un i dade  de  Cont ro l e 
I n t e rno  em  comuni car / no t i f i ca r  o  ges t or 
compet ent e  d i an t e  de 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  const a t adas  ( a r t . 
74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso l ução  Normat i va 
TC E/ MT  14 / 2007 ) :
8 . 1 .  Fo i  cons t a t ada  om issão  do  responsáve l  pe la 
Un idade  de  Con t r o le  I n t e r no  em 
com un ica r / no t i f i ca r  o  ges t o r  com pe t en t e  d ian t e  de 
i r r egu la r i dades / i l ega l i da des  cons t a t adas , 
r e f e r en t es  à  r ea l i zação  de  despesas  sem  em issão 
de  em penho  p r év io  e  a t r asos  no  encam inham en t o 
dos  docum en t os  f i s ca i s  pa r a  con t ab i l i zação  e 
pagam en t o  ( a r t .  74 ,  §1 º ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ; 
a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso luçã o 
Nor m a t i va  T CE/ MT  14 / 2007 ) .
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I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  do  Sr . 
AM AU RI  LE I TE  PARE DE S  ,  As se ssor  de  Cont ro l e 
I n t e rno  do  MT  S AÚ DE,  desde  21 / 06 / 2011  a t é  o 
f im  do  exerc í c i o :
9 .  E A  01 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rav í ss i ma_01 .  Fo i 
const a t ada  omi ssão  do  responsáve l  pe l a 
Un i dade  de  Cont ro l e  I n t e rno  em  represent ar  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  do  Es t ado  sobre  as 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  que  ev i denc i em 
danos  ou  pre j u í zos  ao  e rá r i o  não  reparados 
i n t egra lment e  pe l as  med i das  adot adas  pe l a 
admi n i s t ração  ( ar t .  74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção 
Federa l ;  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da 
Reso l ução  Normat i va  TCE- M T  14 / 2007  e  a r t .  6 º 
da  Reso l ução  Normat i va  TCE- MT  01 / 2007 ) :
9 . 1 .  Fo i  cons t a t ada  om issão  do  responsáve l  pe la 
Un idade  de  Con t r o le  I n t e r no  em  r ep r esen t a r  ao 
T r i buna l  de  Con t as  do  Es t ado  sob r e  pagam en t o  de 
j u r os  e  m u l t a  do  PASEP,  no  va lo r  R$  16 . 965 , 34 
( dezesse i s  m i l ,  novecen t os  e  sessen t a  e  c inco 
r ea i s  e  t r i n t a  e  qua t r o  cen t avos )  -  ( i t em  3 . 10  e 
3 . 2 ) .  -  Exc lu í da  em  f ace  da  Or ien t ação  Nor m at i va 
n      º       03 / 2012  T CE/ MT .  

9. Não  obs tan te ,  cons ta ta -se  que  há  em  apenso  a 

Representação  Externa  nº  4556-0 /2012 ,  que  t ra ta  de 

i r regu la r idades  nos  a tos  pra t i cados  na  ges tão  do  Ins t i tu to  de 

Ass is tênc ia  a  Saúde  dos  Serv ido res  do  Es tado ,  or iunda  do 
Min is tér io  Públ ico  Estadual ,  a t ravés  do  Promoto r  Dr .  Rober to 

Aparec ido  Tur in .

10. D ian te  dos  fa tos  apurados ,  a  Equ ipe  Técn ica 

cons ignou  pe la  ex is tênc ia  de  25  (vin te  e  c inco) 
i r regular idades  ( f l s .  1168 /1248) ,  ass im descr i tas :

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
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durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
1 .  MB  01  Pres t ação  de  Cont as  –  Grave  –  01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Compl ement ar  n ° 
269 / 2007 ) :
1 . 1  Não  f o i  d i spon i b i l i zado  pa r a  aná l i se  o 
p r oced im en t o  de  d i spensa  r e f e r en t e  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e  respec t i vos 
convên ios  ( 02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  –  SAÚDE) , 
f i r m ados  com  as  em pr esas  Saúde  Sam ar i t ano  e 
O pen  Saúde ,  t am pouco  f o i  dada  i n f o r m ação  caba l 
sob r e  a  i nex i s t ênc ia  de  t a l  p r oced im en t o , 
con t r a r i ando  o  a r t .  215  da  Cons t i t u i ção  Es t adua l  e 
a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Com p lem en t a r  n °  269 / 2007 . 
( i t em  2 . 2 . 1 )

2 .  G B  02 .  L i c i t ação  -  G rave - 02 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
2 . 1 .  A  d i spensa  de  l i c i t ação  r e f e r en t e  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  Saúde  e  r espec t i vos 
convên ios  (02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  -  SAÚDE) , 
f i r m ados  com  as  em pr esas  Saúde  Sam ar i t ano  e 
O pen  Saúde  não  fo i  r ea l i zada  po r  j us t o  m ot i vo , 
con t r a r i ando  o  a r t i go  24  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 
2 . 2 . 2 ) .

3 .  G B  13 .  L i c i t ação  G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) :
3 . 1 .  Não  fo i  com pr ovada  a  abe r t u r a  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o ,  dev idam en t e  au t uado , 
p r o t oco lado  e  num er ado ,  con t endo  a  au t o r i zação 
r espec t i va ,  a  i nd i cação  suc in t a  do  ob je t o , 
con t r a r i ando  o  capu t  do  a r t i go  38  c / c  pa r ág r a f o 
ún i co  do  a r t i go  26  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos 
convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 3 ) ;
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3 . 2 .  Não  fo i  ap r esen t ada  com pr ovação  sob r e 
j us t i f i ca t i va  da  esco lha  do  f o r necedo r  ou 
execu t an t e ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  I I  do  pa r ág r a f o 
ún i co  do  a r t .  26  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos 
convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 4 ) ;

3 . 3 .  Não  fo i  ap r esen t ada  com pr ovação  sob r e 
j us t i f i ca t i va  do  p r eço ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  I I I  do 
pa r ág r a f o  ún i co  do  a r t .  26  da  Le i  8 . 666 / 93 , 
r e f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE 
e  r espec t i vos  convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 5 ) ;

3 . 4 .  Um  ún i co  con t r a t o  (006 / 2011 )  f o i  f i rm ado  com 
duas  f o r necedo r as  d i s t i n t as ,  a t r i bu indo - lhes 
ob r i gações  con jun t as  pa r a  as  duas  con t r a t adas ; 
m as  não  houve  com pr ovação  de  que  as  em pr esas 
con t r a t adas  Saúde  Sam ar i t ano  e  O pen  Saúde 
f o r am  cons t i t u í das  em  consó r c io ,  con t r a r i ando  os 
i nc i sos  I ,  I I ,  I I I  e  V  do  a r t i go  33  da  Le i  8 . 666 / 93 . 
( i t em  2 . 2 . 6 ) ;

3 . 5 .  Não  houve  com pr ovação  de  e labo r ação  de 
m inu t a  do  con t r a t o ,  pa r a  i n t eg r a r  p r ocesso  de 
d i spensa ,  con t r a r i ando  o  §  1o  a r t .  62  da  Le i 
8 . 666 / 93 ,  re f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT 
-  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 7 ) ;

3 . 6 .  Não  houve  com pr ovação  de  ex i s t ênc ia  de 
pa r ece r  t écn i co  ou  j u r í d i co  em i t i do  sob r e  a 
d i spensa ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  V I  do  a r t i go  38  da 
Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  – 
MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios  ( i t em  2 . 2 . 8 ) ;

3 . 7 .  Não  houve  com pr ovação  de  qua l i f i cação 
t écn i ca  das  em pr esas  con t r a t adas ,  con t r a r i ando  o 
a r t .  30  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e  respec t i vos 
convên ios  ( I t em  2 . 2 . 9 ) ;

3 . 8 .  Não  houve  com pr ovação  de  qua l i f i cação 
econôm ico - f i nance i r a  das  em pr esas  con t r a t adas , 
con t r a r i ando  o  a r t .  31  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e 
ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e 
r espec t i vos  convên ios  ( i t em  2 . 2 . 9 ) ;  

4 .  HB  05 .  Cont ra t o  G rave  05 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :  
4 . 1 .  No  con t r a t o  006 / 2011 / MT  -  SAÚDE  não  há  a 
de f i n i ção  c la r a  dos  d i r e i t os  e  ob r i gações  das 

AWC                                                                                                                                                                Página 14 de 73



con t r a t adas ,  con t r a r i ando  o  §  1o  do  a r t i go  54  da 
Le i  8 . 666 / 93 .  ( i t em  2 . 3 . 1 ) ;

4 . 2 .  Nos  convên ios  02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  - 
SAÚD E  cons t am  c láusu las  de  que  se r ão  os 
aco r dos  ba l i zados  nos  p r i nc í p ios  da  teo r i a  pu r a  e 
ge r a l  dos  con t r a t os  e  d i spos i ções  de  d i r e i t o 
p r i vado ,  con t r a r i ando  o  a r t i go  54  da  Le i  8 . 666 / 93 
( i t em  2 . 4 ) ;

4 . 3 .  Nos  convên ios  02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  - 
SAÚD E,  cons t am  c láusu las  que  de f e r em  a 
qua lque r  das  pa r t es  r esc ind i r  un i l a t e r a lm en t e  o 
r espec t i vo  i ns t r um en t o ,  e  a inda ,  sem  exp l i c i t a r  o 
m o t i vo ,  con t r a r i ado  o  a r t .  58  e  i nc i sos  da  Le i 
8 . 666 / 93 ,  que  de f e r e  apenas  à  Adm in i s t r ação  t a l 
p r e r r oga t i va  ( i t em  2 . 4 ) .

5 .  B A  01 .  G es t ão  Pa t r imon i a l _G rav í ss i ma_01 . 
Des v i o  de  bens  e / ou  recursos  púb l i cos  ( a r t .  37 , 
caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) :
5 . 1 .  As  r ece i t as  do  MT  -  SAÚDE  re f e r en t es  aos 
segu r ados  ag r egados  f o r am  r eco lh idas  à  em pr esa 
Saúde  Sam ar i t ano ,  po r  me io  de  bo le t os  em i t i dos 
pe la  p r óp r i a  em pr esa ,  f a t o  que  con t r a r i a  o  I nc i so  I 
do  a r t .  17  da  Le i  Com p lem en t a r  127 / 2003 .  ( i t em 
2 . 3 . 1 ) ;

5 . 2 .  Fo i  pago  o  to t a l  de  R$  21 . 353 . 186 , 99  ( v in t e  e 
um  m i lhões ,  t r ezen t os  e  c inquen t a  e  t rês  m i l , 
cen t o  e  o i t en t a  e  se i s  r ea i s  e  noven t a  e  nove 
cen t avos )  r e f e r en t es  aos  meses  de  se t em br o , 
ou t ub r o  e  dezem br o ,  à  Em pr esa  Saúde 
Sam ar i t ano ,  em  deco r r ênc ia  de  con t r a t o  v i c i ado ,  e 
po r  se r v i ços  o  que  não  f o r am  execu t ados  da  fo r m a 
con t r a t ada ,  con t r a r i ando  os  p r i nc í p ios  da 
adm in i s t r ação  púb l i ca  con t i dos  no  a r t .  37  da  CF . 
( i t em  2 . 5 ) .

6 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave_ 01 .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) :
6 . 1 .  Os  va lo r es  pagos  pe los  segu r ados  ag r egados 
não  f o r am  r eg i s t r ados  na  con t ab i l i dad e  do  MT  - 
SAÚD E,  con t r a r i ando  o  p r i nc í p io  da  un i ve r sa l i dade 
o r çam en t á r i a  que  cons t a  do  A r t .  2 °  da  Le i  4 . 320 . 
( i t em  2 . 3 . 1 ) .
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7 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
7 . 1 .  Os  ser v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios 
não  f o r am  f i s ca l i zados  pe lo  MT  –  SAÚDE, 
con t r a r i ando  o  §1  do  a r t i go  67  da  Le i  8 . 666 / 93  e 
c láusu la  11 . 1  do  p r óp r i o  con t r a t o .

8 .  HB  01 .  Cont ra t o_Grave _01 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
8 . 1 .  Os  ser v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios , 
execu t ados  em  desaco r do  com  o  pac t uado  não 
f o r am  r e je i t ados  pe la  Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando 
o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a  c láusu la  “ 11 . 1 ” 
do  p r óp r i o  con t r a t o .  ( i t em  2 . 5 ) .

9 .  EB  03 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_03 .  Não 
observânc i a  do  pr i nc i p i o  da  segregação  de 
f unções  nas  a t i v i dades  de  au t or i zação , 
aprova ção ,  execução ,  cont ro l e  e  cont ab i l i zação 
das  operações :
9 . 1 .  Fo i  a t es t ado  a  execução  de  se r v i ços  pe lo 
p r óp r i o  P r es iden t e  do  MT  –  SAÚDE,  no  va lo r  de 
R$  2 . 832 . 881 , 57 ,  des r espe i t ando  o  p r i nc í p io  da 
seg r egação  de  funções  ( i t em  2 . 5 ) .

Responsá ve l :  S r .  AM AU RI  LE I TE  P AR ED ES  , 
Cont ro l ador  In t e rno  do  Núc l eo  Ad mi n i s t ração , 
ao  qua l  cabe  o  cont ro l e  i n t e rno  do  MT -  S AÚ DE.
10 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TCE  -  MT  01 / 2007 ) :
10 . 1 .  O  s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no  pe r t i nen t e  à 
ce leb r ação  e  execução  de  con t r a t o  não  f o i 
e f i c i en t e ,  f a t o  que  con t r a r i a  o  a r t .  74  da 
Cons t i t u i ção  Fede r a l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e 
Reso lução  T CE -  MT  01 / 2007 .  ( i t em  2 . 6 ) .
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Responsá ve l :  S r .  Pau l i no  de  Souza  Coe l ho  , 
f i sca l  do  cont ra t o  006 / 2011 ,  conf orme  DO E  de 
21 / 12 / 2011
11 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
11 . 1  O s  se r v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios 
não  f o r am  f i s ca l i zados  pe lo  f i s ca l  do  con t r a t o , 
con t r a r i ando  o  §1  do  a r t i go  67  da  Le i  8 . 666 / 93  e 
c láusu la  11 . 1  do  p r óp r i o  con t r a t o  ( i t em  2 . 5 ) .

Responsá ve l :  S r .  Fernando  Lu i z  do  C .  B .  P i n t o  , 
Coordenador  de  Programas  de  Saúde
12 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
12 . 1 .  Os  se r v i ços  da  No t a  F i sca l  de  n .  7 ,  no  va lo r 
de  R$  9 . 442 . 938 , 56 ,  f o r am  a t es t ados  pe lo 
Coo r denado r  de  P r og r am as  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  §1o  do  a r t i go  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  -  SAÚD E  ( i t em  2 . 5 ) .

13 .  HB  01 .  Cont ra t o_G rave_0 1 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
13 . 1 .  Os  se r v i ços  r e f e r en t es  à  No t a  F i sca l  de  n .  7 , 
no  va lo r  de  R$  9 . 442 . 938 , 56 ,  execu t ados  em 
desaco r do  com  o  pac t uado  não  f o r am  r e je i t ados 
pe lo  Coo r denado r  de  P r og r am as  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a 
c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o  006 / 2011 / MT  -  SAÚD E 
( i t em  2 . 5 ) .
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Responsá ve l :  S ra .  Mar l i  Pere i ra  C .  Evange l i s t a  , 
G erent e  de  As s i s t ênc i a  ao  P l ano  de  Saúde
14 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
14 . 1 .  Os  se r v i ços  da  No t a  F i sca l  de  n .  15 ,  no 
va lo r  de  R$  9 . 402 . 542 , 29 ,  f o r am  a t es t ados  pe la 
G er en t e  de  Ass i s t ênc ia  ao  P lano  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  §1o  do  a r t i go  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  SAÚDE  ( i t em  2 . 5 ) .

15 .  HB  01 .  Cont ra t o_G rave_0 1 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
15 . 1 .  Os  se r v i ços  r e f e r en t es  à  No t a  F i sca l  de  n . 
15 ,  no  va lo r  de  R$  9 . 402 . 542 , 29 ,  execu t ados  em 
desaco r do  com  o  pac t uado  não  f o r am  r e je i t ados 
pe la  G er en t e  de  Ass i s t ênc ia  ao  P lano  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a 
c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o  006 / 2011 / MT  SAÚDE 
( i t em  2 . 5 ) .

11 . Dev idamente  no t i f i cados ,  bem  como  as 

empresas  in te ressadas ,  con fo rme  Of íc ios  de  f l s .  1249 /1253 ,  f l . 

1265  e  f l s .  1667 /1672 ,  os  responsáve is  ap resen ta ram  de fesa 

dev idamente  ins t ru ída  com  documentos ,  consoan te  f l s . 

1269 /1270 ,  1325 /1331 ,  1335 /1342 ,  1346 /1352 ,  1361 /1484 , 

1488 /1508 ,  1512 /1515 ,  1519 /1662 .

12 . Em  Ju lgamento  S ingu la r  ( f l s .  1673 /1674)  o 

Conse lhe i ro  Re la to r  decretou  a  reve l ia  do  Sr .  Washington 
Luiz  .  Da  Cruz ,  sóc io  da  empresa  Saúde  Samar i tano  Adm.  De 

Bene f íc ios  L tda ,  apesar  de  dev idamente  c i tado  ( f l s .  1250 ,  1265 

e  1664 /1665) .
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13 . D ian te  d i sso ,  a  Equ ipe  Técn ica  e fe tuou  a 

aná l i se  da  de fesa  conc lu indo  pe la  manutenção  de  24  (vin te  e 
quatro)  i r regular idades:

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
1 .  MB  01  Pres t ação  de  Cont as  –  Grave  –  01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Compl ement ar  n ° 
269 / 2007 ) :
1 . 1  Não  f o i  d i spon i b i l i zado  pa r a  aná l i se  o 
p r oced im en t o  de  d i spensa  r e f e r en t e  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e  respec t i vos 
convên ios  ( 02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  –  SAÚDE) , 
f i r m ados  com  as  em pr esas  Saúde  Sam ar i t ano  e 
O pen  Saúde ,  t am pouco  f o i  dada  i n f o r m ação  caba l 
sob r e  a  i nex i s t ênc ia  de  t a l  p r oced im en t o , 
con t r a r i ando  o  a r t .  215  da  Cons t i t u i ção  Es t adua l  e 
a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Com p lem en t a r  n °  269 / 2007 . 
( i t em  2 . 2 . 1 ) .  -  Exc lu i  a  r esponsab i l i dad e  so l i dá r i a 
do  S r .  Mar cos  Rogé r io  L im a  P in t o  S i l va .

2 .  G B  02 .  L i c i t ação  -  G rave - 02 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
2 . 1 .  A  d i spensa  de  l i c i t ação  r e f e r en t e  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  Saúde  e  r espec t i vos 
convên ios  (02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  -  SAÚDE) , 
f i r m ados  com  as  em pr esas  Saúde  Sam ar i t ano  e 
O pen  Saúde  não  fo i  r ea l i zada  po r  j us t o  m ot i vo , 
con t r a r i ando  o  a r t i go  24  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 
2 . 2 . 2 ) .

3 .  G B  13 .  L i c i t ação  G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) :
3 . 1 .  Não  fo i  com pr ovada  a  abe r t u r a  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o ,  dev idam en t e  au t uado , 
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p r o t oco lado  e  num er ado ,  con t endo  a  au t o r i zação 
r espec t i va ,  a  i nd i cação  suc in t a  do  ob je t o , 
con t r a r i ando  o  capu t  do  a r t i go  38  c / c  pa r ág r a f o 
ún i co  do  a r t i go  26  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos 
convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 3 ) ;

3 . 2 .  Não  fo i  ap r esen t ado  com pr ovação  sob r e 
j us t i f i ca t i va  da  esco lha  do  f o r necedo r  ou 
execu t an t e ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  I I  do  pa r ág r a f o 
ún i co  do  a r t .  26  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos 
convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 4 ) ;

3 . 3 .  Não  fo i  ap r esen t ado  com pr ovação  sob r e 
j us t i f i ca t i va  do  p r eço ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  I I I  do 
pa r ág r a f o  ún i co  do  a r t .  26  da  Le i  8 . 666 / 93 , 
r e f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  -  SAÚDE  e 
r espec t i vos  convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 5 ) ;

3 . 4 .  Um  ún i co  con t r a t o  (006 / 2011 )  f o i  f i rm ado  com 
duas  f o r necedo r as  d i s t i n t as ,  a t r i bu indo - lhes 
ob r i gações  con jun t as  pa r a  as  duas  con t r a t adas ; 
m as  não  houve  com pr ovação  de  que  as  em pr esas 
con t r a t adas  Saúde  Sam ar i t ano  e  O pen  Saúde 
f o r am  cons t i t u í das  em  consó r c io ,  con t r a r i ando  os 
i nc i sos  I ,  I I ,  I I I  e  V  do  a r t i go  33  da  Le i  8 . 666 / 93 . 
( i t em  2 . 2 . 6 ) ;

3 . 5 .  Não  houve  com pr ovação  de  e labo r ação  de 
m inu t a  do  con t r a t o ,  pa r a  i n t eg r a r  p r ocesso  de 
d i spensa ,  con t r a r i ando  o  §  1o  a r t .  62  da  Le i 
8 . 666 / 93 ,  re f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT 
-  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 7 ) ;

3 . 6 .  Não  houve  com pr ovação  de  ex i s t ênc ia  de 
pa r ece r  t écn i co  ou  j u r í d i co  em i t i do  sob r e  a 
d i spensa ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  V I  do  a r t i go  38  da 
Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  – 
MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios  ( i t em  2 . 2 . 8 ) ;

3 . 7 .  Não  houve  com pr ovação  de  qua l i f i cação 
t écn i ca  das  em pr esas  con t r a t adas ,  con t r a r i ando  o 
a r t .  30  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e  respec t i vos 
convên ios  ( I t em  2 . 2 . 9 ) ;

3 . 8 .  Não  houve  com pr ovação  de  qua l i f i cação 
econôm ico - f i nance i r a  das  em pr esas  con t r a t adas , 
con t r a r i ando  o  a r t .  31  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e 
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ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e 
r espec t i vos  convên ios  ( i t em  2 . 2 . 9 ) ;  

4 .  HB  05 .  Cont ra t o  G rave  05 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :  
4 . 1 .  No  con t r a t o  006 / 2011 / MT  -  SAÚDE  não  há  a 
de f i n i ção  c la r a  dos  d i r e i t os  e  ob r i gações  das 
con t r a t adas ,  con t r a r i ando  o  §  1o  do  a r t i go  54  da 
Le i  8 . 666 / 93 .  ( i t em  2 . 3 . 1 ) ;

4 . 2 .  Nos  convên ios  02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  – 
SAÚD E  cons t am  c láusu las  de  que  se r ão  os 
aco r dos  ba l i zados  nos  p r i nc í p ios  da  teo r i a  pu r a  e 
ge r a l  dos  con t r a t os  e  d i spos i ções  de  d i r e i t o 
p r i vado ,  con t r a r i ando  o  a r t i go  54  da  Le i  8 . 666 / 93 
( i t em  2 . 4 ) ;

4 . 3 .  Nos  convên ios  02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  – 
SAÚD E,  cons t am  c láusu las  que  de f e r em  a 
qua lque r  das  pa r t es  r esc ind i r  un i l a t e r a lm en t e  o 
r espec t i vo  i ns t r um en t o ,  e  a inda ,  sem  exp l i c i t a r  o 
m o t i vo ,  con t r a r i ado  o  a r t .  58  e  i nc i sos  da  Le i 
8 . 666 / 93 ,  que  de f e r e  apenas  à  Adm in i s t r ação  t a l 
p r e r r oga t i va  ( i t em  2 . 4 ) .

5 .  B A  01 .  G es t ão  Pa t r imon i a l _G rav í ss i ma_01 . 
Des v i o  de  bens  e / ou  recursos  púb l i cos  ( a r t .  37 , 
caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) :
5 . 1 .  As  r ece i t as  do  MT  -  SAÚDE  re f e r en t es  aos 
segu r ados  ag r egados  f o r am  r eco lh idas  à  em pr esa 
Saúde  Sam ar i t ano ,  po r  me io  de  bo le t os  em i t i dos 
pe la  p r óp r i a  em pr esa ,  f a t o  que  con t r a r i a  o  I nc i so  I 
do  a r t .  17  da  Le i  Com p lem en t a r  127 / 2003 .  ( i t em 
2 . 3 . 1 ) ;

5 . 2 .  Fo i  pago  o  to t a l  de  R$  21 . 353 . 186 , 99  ( v in t e  e 
um  m i lhões ,  t r ezen t os  e  c inquen t a  e  t rês  m i l , 
cen t o  e  o i t en t a  e  se i s  cen t avos  e  noven t a  e  nove 
cen t avos )  r e f e r en t es  aos  meses  de  se t em br o , 
ou t ub r o  e  dezem br o ,  à  Em pr esa  Saúde 
Sam ar i t ano ,  em  deco r r ênc ia  de  con t r a t o  v i c i ado ,  e 
po r  se r v i ços  o  que  não  f o r am  execu t ados  da  fo r m a 
con t r a t ada ,  con t r a r i ando  os  p r i nc í p ios  da 
adm in i s t r ação  púb l i ca  con t i dos  no  a r t .  37  da  CF . 
( i t em  2 . 5 ) .  -  Exc lu i  a  r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do 
S r .  Mar cos  Rogé r io  L im a  P in t o  S i l va .
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6 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave_ 01 .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) :
6 . 1 .  Os  va lo r es  pagos  pe los  segu r ados  ag r egados 
não  f o r am  r eg i s t r ados  na  con t ab i l i dad e  do  MT  – 
SAÚD E,  con t r a r i ando  o  p r i nc í p io  da  un i ve r sa l i dade 
o r çam en t á r i a  que  cons t a  do  A r t .  2 °  da  Le i  4 . 320 . 
( i t em  2 . 3 . 1 ) .

7 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
7 . 1 .  Os  ser v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios 
não  f o r am  f i s ca l i zados  pe lo  MT  –  SAÚDE, 
con t r a r i ando  o  §1  do  a r t i go  67  da  Le i  8 . 666 / 93  e 
c láusu la  11 . 1  do  p r óp r i o  con t r a t o .  -  Exc lu i  a 
r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  Mar cos  Rogé r io 
L im a  P in t o  S i l va .

8 .  HB  01 .  Cont ra t o_Grave _01 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
8 . 1 .  Os  ser v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios , 
execu t ados  em  desaco r do  com  o  pac t uado  não 
f o r am  r e je i t ados  pe la  Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando 
o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a  c láusu la  “ 11 . 1 ” 
do  p r óp r i o  con t r a t o .  ( i t em  2 . 5 ) .  -  Exc lu i  a 
r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  Mar cos  Rogé r io 
L im a  P in t o  S i l va .

9 .  EB  03 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_03 .  Não 
observânc i a  do  pr i nc i p i o  da  segregação  de 
f unções  nas  a t i v i dades  de  au t or i zação , 
aprova ção ,  execução ,  cont ro l e  e  cont ab i l i zação 
das  operações :
9 . 1 .  Fo i  a t es t ado  a  execução  de  se r v i ços  pe lo 
p r óp r i o  P r es iden t e  do  MT  -  SAÚDE,  no  va lo r  de  R$ 
2 . 832 . 881 , 57 ,  des r espe i t ando  o  p r i nc í p io  da 
seg r egação  de  funções  ( i t em  2 . 5 ) .  -  Exc lu i  a 
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r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  Mar cos  Rogé r io 
L im a  P in t o  S i l va .

Responsá ve l :  S r .  AM AU RI  LE I TE  P AR ED ES  , 
Cont ro l ador  In t e rno  do  Núc l eo  Ad mi n i s t ração , 
ao  qua l  cabe  o  cont ro l e  i n t e rno  do  MT -  S AÚ DE.
10 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TCE  -  MT  01 / 2007 ) :
10 . 1 .  O  s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no  pe r t i nen t e  à 
ce leb r ação  e  execução  de  con t r a t o  não  f o i 
e f i c i en t e ,  f a t o  que  con t r a r i a  o  a r t .  74  da 
Cons t i t u i ção  Fede r a l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e 
Reso lução  T CE  -  MT  01 / 2007 .  ( i t em  2 . 6 ) .  - 
Exc lu í da  em  f ace  da  Or ien t ação  Nor m a t i va  n      º   
03 / 2012  T CE/ MT .

Responsá ve l :  S r .  Pau l i no  de  Souza  Coe l ho  , 
f i sca l  do  cont ra t o  006 / 2011 ,  conf orme  DO E  de 
21 / 12 / 2011
11 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
11 . 1  O s  se r v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios 
não  f o r am  f i s ca l i zados  pe lo  f i s ca l  do  con t r a t o , 
con t r a r i ando  o  §1  do  a r t i go  67  da  Le i  8 . 666 / 93  e 
c láusu la  11 . 1  do  p r óp r i o  con t r a t o  ( i t em  2 . 5 ) .

Responsá ve l :  S r .  Fernando  Lu i z  do  C .  B .  P i n t o  , 
Coordenador  de  Programas  de  Saúde
12 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
12 . 1 .  Os  se r v i ços  da  No t a  F i sca l  de  n .  7 ,  no  va lo r 
de  R$  9 . 442 . 938 , 56 ,  f o r am  a t es t ados  pe lo 
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Coor denado r  de  P r og r am as  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  §1o  do  a r t i go  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  SAÚDE  ( i t em  2 . 5 ) .

13 .  HB  01 .  Cont ra t o_G rave_0 1 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
13 . 1 .  Os  se r v i ços  r e f e r en t es  à  No t a  F i sca l  de  n .  7 , 
no  va lo r  de  R$  9 . 442 . 938 , 56 ,  execu t ados  em 
desaco r do  com  o  pac t uado  não  f o r am  r e je i t ados 
pe lo  Coo r denado r  de  P r og r am as  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a 
c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o  006 / 2011 / MT  SAÚDE 
( i t em  2 . 5 ) .

Responsá ve l :  S ra .  Mar l i  Pere i ra  C .  Evange l i s t a  , 
G erent e  de  As s i s t ênc i a  ao  P l ano  de  Saúde
14 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
14 . 1 .  Os  se r v i ços  da  No t a  F i sca l  de  n .  15 ,  no 
va lo r  de  R$  9 . 402 . 542 , 29 ,  f o r am  a t es t ados  pe la 
G er en t e  de  Ass i s t ênc ia  ao  P lano  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  §1o  do  a r t i go  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  SAÚDE  ( i t em  2 . 5 ) .

15 .  HB  01 .  Cont ra t o_G rave_0 1 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
15 . 1 .  Os  se r v i ços  r e f e r en t es  à  No t a  F i sca l  de  n . 
15 ,  no  va lo r  de  R$  9 . 402 . 542 , 29 ,  execu t ados  em 
desaco r do  com  o  pac t uado  não  f o r am  r e je i t ados 
pe la  G er en t e  de  Ass i s t ênc ia  ao  P lano  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a 
c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o  006 / 2011 / MT  SAÚDE 
( i t em  2 . 5 ) .
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14 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .

 Segue  fundamentação .

I I  –  DA FUND AMENTAÇÃO

15 . Nos  te rmos  do  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  n º  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Munic íp ios  e  demais  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

16 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia  Cor te 

de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .
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17 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .

18 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  os  membros  daque la  Equ ipe  Técn ica 

cons ignaram  a  ocor rênc ia  de  d ive rsas  i r regu la r idades 

c lass i f i cadas  como g rav íss ima  e  g rave .

19 . D ian te  da  natureza  das  i r regular idades 
consta tadas  nas  contas  do  gestor ,  bem  como  na 
representação  externa  apensa ,  as  mesmas  merecem 
ju lgamento  pe la  i r regular idade  com  de te rminações  lega is , 

recomendações ,  impu tação  de  déb i tos  e  ap l i cação  de  mu l tas 

aos  responsáve is ,  ha ja  v i s ta  compromete rem  a  h ig idez  da 

p resen te  pres tação  de  con tas ,  em sua  g loba l idade .

20 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  argumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .
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I I .1  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS  NAS  CONTAS 
ANU AIS  DE GESTÃO PROCESSO N      º       13859-2 /2011:  

A  –  GR AVES

21 . Quan to  a  en t rega  de  documentos  para  a 

f i sca l i zação  exerc ida  pe lo  Con t ro le  Exte rno :

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  do  Sr . 
BRUNO  S A  FREI RE  M AR TI NS  ,  P res i dent e  do  M T 
S AÚ DE  desde  14 / 01 / 2011  a t é  21 / 10 / 2011 :
2 .  MB  01  Pres t ação  de  Cont as  –  Grave  –  01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Compl ement ar  n ° 
269 / 2007 ) :
2 . 1 .  Sonegação  das  i n f o r m ações  m ensa is  sob r e  o 
núm er o  de  usuá r ios  do  p lano  de  saúde 
( assoc iados  e  dependen t es )  e  núm er o  de 
p r es t ado r es  de  se r v i ços  (m éd icos ,  hosp i t a i s , 
c l í n i cas  e  l abo r a t ó r i os  c r edenc iados  do  MT  - 
SAÚD E)  -  ( i t em  i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  799  a 
802 ) .  

22. A  impropriedade  decorre  da  negligência  do  gestor 

em  entregar  as  informações  necessárias  e  requeridas  pela  Equipe 

Técnica para o acompanhamento efetivo pelo Tribunal de Contas, na 

qualidade de controle externo, 

23. Prejudicando,  assim,  o  levantamento  adequado   
da higidez  da  gestão e  correção de eventuais  falhas   que possam 

ocasionar prejuízos ao erário.

24. Na  defesa  o  responsável  trouxe  a  relação  de 

beneficiários e prestadores de serviços,  entretanto tais informações, 
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seja  em  decorrência  de  culpa  ou  dolo,  não  foram  entregues 

tempestivamente  para  apuração  e  verif icação  de  possíveis 

impropriedades.

25. O Controle  Externo,  função  constitucionalmente 

garantida,  depende  de  transparência  quanto  aos  atos  realizados  na 

administração dos bens públicos.

26. A  Equipe  Técnica  opinou  pela  manutenção  da 

impropriedade,  visto  que,  independente  de dolo  ou  culpa,  a  conduta 

do  gestor  demonstrou  o  descontrole  da  gestão  quanto  as 

informações  básicas  dos  beneficiários  e  seus  prestadores  de 

serviço.

27. Assim,  deve  ser  imputada  a  multa  ao 
responsável,  para  a  ocorrência  apurada  MB01  (Item  2.1),  prevista 

no  art.  75,  VIII,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  c/c  o  art.  289,  VII,  do 

Regimento  Interno  do  TCE/MT,  porém,  de  forma  proporcional  ao 

dano  ocorrido,  em  conformidade  com  os  princípios  da 

proporcionalidade e da razoabil idade.

28. Quan to  as  despesas  não  au to r i zadas :

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  BRUNO  SA  FREI RE  M AR TI NS  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  14 / 01 / 2011  a t é 
21 / 10 / 2011  e  o  Sr .  M AR CO S  ROG ÉRI O  L I M A 
P I NTO  S I LVA  ,  Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo 
Admi n i s t ração  durant e  t odo  o  exerc í c i o  de  2011
3 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n °  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n °  4 . 320 / 1964 ;  ou  leg i s l ação  espec í f i ca ) :
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3 . 1 .  SANA DA

3. 2 .  Os  ser v i ços  de  t e le f on ia ,  no  va lo r  de  R$ 
141 . 461 , 55  f o r am  pagos  sem  a  cer t i dão  nega t i va , 
con t r a r i ando  o  Dec r e t o  Es t adua l  n °  8 . 199 / 2006 
( a l t e r ado  pe lo  Dec r e t o  n °  8 . 426  de  18 / 12 / 2006 ) 
( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  571  a  576  – 
T CE) ;

3 . 3 .  Reco lh im en t o  do  PASE P  do  mês  de  ab r i l 
r ea l i zado  a  m a io r ,  com  d i f e r ença  de  R$  59 . 085 , 04 
( i t em  3 . 1  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  797  a  798  – 
T CE) ;  -  Exc l u i  responsab i l i dade  so l i dár i a  do  Sr . 
Bruno  Sá  Fre i re  Mar t i ns
3 . 4 .  Pagam en t o  de  j u r os  e  m u l t as  po r  a t r aso  de 
r eco lh im en t o  de  ob r i gações  t r i bu t á r i as  e 
con t r i bu t i vas ,  no  va lo r  de  R$  875 , 76 ,  con f o r m e 
em penho  n .  11303 . 0001 . 11 . 02515 - 3  e  DARF 
r espec t i vo .  ( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  799  a 
802  –  T CE) .  -  Con ver t i da  em de t e rmi nação .

29. Quan to  ao  i tem  3 .2 ,  ambos  os  responsáve is 

pon tuam  que  o  s i s tema  F IPLAN  impede  o  pagamento  de 

empresas  com  déb i to  f i sca l ,  ass im  es ta r ia  superada  a  ausênc ia 

da  ce r t i dão  nega t i va  prev is ta  pe lo  Decre to  Es tadua l  n º 

8199 /2006 .

30. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  em  sua 

aná l i se  pondera  que  em  que  pese  o  b loque io  ex is ten te  no 

s i s tema,  o  ordenador  de  despesas  pode  au to r i za r  o  pagamento ,  

na  ocor rênc ia  de  even tua l  imped imento ,  sendo  impresc ind íve l  a 

ap resen tação  das  ce r t idões  nega t i vas  no  processamento  das 

o rdens  de  pagamento .

31. Ta l  de te rminação  decor re  do  ar t .  1 º  do  Decre to 

Es tadua l  n º  8199 /2006 :
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Ar t .  1 º  O s  pagament os  r e la t i vos  às  aqu i s i ções  de 
bens ,  con t r a t ações  de  se r v i ços ,  l ocações  de  bens 
m óve is  e  im óve is  e  i nden izaç ões  r e f e r en t es  à 
se r v i ços  e / ou  l ocações ,  serão  e f e t uados 
med i an t e  a  apresent ação  dos  segu i n t es 
document os :

a )  prova  de  regu l a r i dade  jun t o  à  Fazenda 
Es t adua l ,  exped ida  pe la  Sec r e t a r i a  de  Es t ado  de 
Fazenda  da  sede  ou  dom ic í l i o  do  c r edo r ;

b )  prova  de  regu l a r i dade  jun t o  à  D í v i da  At i va  do 
Es t ado ,  expe d ida  pe la  P r ocu r ado r ia - G er a l  do 
Es t ado  da  sede  ou  dom ic í l i o  do  c r edo r ;

c )  p r ova  de  r egu la r i dade  r e la t i va  à  Segu r idade 
Soc ia l  ( I NSS)  e  ao  Fundo  de  G ar an t i a  po r  T em po 
de  Se r v i ço  (FGT S) ,  quando  o  Pode r  Execu t i vo  do 
Es t ado  de  Ma t o  G r osso  fo r  so l i dá r i o  na  ob r i gação .

32. Ass im  em  razão  de  ex igênc ia  lega l  de 

apresen tação  dos  documento  o  apontamento  deve 
permanecer ,  em  consonância  com  a  mani festação  da  Equipe 
Técnica .

33. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  aos 
responsáve is ,  Srs .  Marcos  Rogér io  e  Bruno  Sá ,  pa ra  a 

ocor rênc ia  apurada  JB01  ( I tem  3 .2 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da 

Le i  Orgân ica  do  TCE/MT c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno 

do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

34. Quan to  ao  apon tamento  3 .3 ,  o  Sr .  Marcos 

Rogér io  a lega  que  o  pagamento  é  e fe tuado  com  base  nas 

in fo rmações  p res tadas  pe lo  Ins t i tu to  ao  Núc leo  S is têmico ,  não 

sendo  de  responsab i l i dade  des te  a  impropr iedade .
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35. De  ou t ra  pon ta ,  o  Sr .  B runo  Sá  a rgumenta  que 

tão  logo  tomou  conhec imento  da  impropr iedade  tomou 

p rov idênc ias ,  mesmo  não  sendo  ma is  o  p res iden te  da 

ins t i tu i ção ,  pa ra  co r r ig i r  a  fa lha ,  con fo rme  demons t ra  as  f l s . 

1361 .

36. D ian te  das  de fesas ,  a  Equ ipe  Técn ica  a fas tou 

a  impropr iedade  quan to  ao  Sr .  B runo  Sá ,  mantendo-se  o 

apon tamento  ao  Sr .  Marcos  Rogér io .

37. Como  os  pagamentos  são  todos  rea l i zados 

pe lo  Núc leo  S is têmico ,  de tec tada  a  fa lha ,  caber ia  a  es te  a 

co r reção  da  mesma.

38. Ass im  mantém-se  o  apontamento  em  face  do 
Sr .  Marcos  Rogér io .

39. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  Sr .  Marcos  Rogér io ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada 

JB01  ( I tem  3 .3 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

porém,  de  fo rma  proporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

40. Por  f im,  quan to  ao  apon tamento  do  i tem  3 .4 , 

ambos  os  responsáve is  a legam  não  te rem  dado  o r igem  a  fa lha 

que  gerou  o  apon tamento ,  po r  se  t ra ta r  de  déb i to  ge rado  no 

exerc íc io  de  2009 ,  cabendo  aos  a tua is  ges to res  apura rem  o 

responsáve l  pe lo  dano ,  impu tando- lhe  o  déb i to  ge rado .
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41. A  Equ ipe  Técn ica  anu iu  com  os  a rgumentos 

dos  de fenden tes ,  conver tendo-se  a  impropr iedade  em 

recomendação .

42. A  condu ta  ado tada  pe la  Equ ipe  Técn ica  es tá 

co r re ta ,  devendo-se  recomendar  aos  gestores  que  instaure 
procedimentos  para  apurar  as  devidas  responsabi l idades 
quan to  ao  déb i to  ge rado  e  ob te r  o  ressarc imento  dos  va lo res 

indev idamente  supor tado  pe lo  Ins t i tu to .

43. Quan to  a  regu la r idade  proced imenta l  na 

rea l i zação  das  despesas :

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  BRUNO  SA  FREI RE  M AR TI NS  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  14 / 01 / 2011  a t é 
21 / 10 / 2011  e  o  Sr .  M AR CO S  ROG ÉRI O  L I M A 
P I NTO  S I LVA  ,  Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo 
Admi n i s t ração  durant e  t odo  o  exerc í c i o  de  2011
4 .  JB  09 .  Despesa_G rave_09 .  Rea l i zação  de 
despesa  sem  emi ssão  de  empenho  prév i o  (a r t . 
60  e  61  da  n°  Le i  4 . 320 / 64 ) :
4 . 1 .  As  despesas  da  á r ea  f i na l í s t i ca  do  MT  - 
SAÚD E  f o r am  rea l i zadas  sem  em issão  de 
em penhos  p r év ios  ( i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  571  a  576  –  T CE  e  i t em  3 . 2  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  2 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  799  a  802 ) .

44. Em  suas  de fesas  os  responsáve is  a legam  que 

dada  a  pecu l ia r idade  do  Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia ,  que  possu i 

ma is  de  300  p res tadores  de  se rv i ços  e  inúmeros  bene f i c iá r ios , 

imposs íve l  a  emissão  de  empenho  prév io  para  que  ve r i f i que 

en tão  a  pos te r io r  da  l iqu idação  da  despesa  para  rea l i za r  seu 

pagamento .

AWC                                                                                                                                                                Página 32 de 73



45. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  em  sua 

aná l i se  conc lu iu  pe la  manu tenção  da  impropr iedade  em  razão 

de  que  o  p roced imento  u t i l i zado  pe lo  Ins t i tu to  con t ra r ia  as 

d i spos ições  lega is  e  gera  d i s to rções  nas  demons t rações 

con tábe is ,  bem  como  inúmeros  t rans to rnos  aos  c redores ,  fa to 

que  comprova-se  d ian te  das  no t íc ias  nas  míd ias  de  Cu iabá 1  2 .

46. Os  ges to res  v io la ram  o  a r t .  60  da   Le i  nº 

4320 /1964 :

Ar t .  60 .  É  veda da  a  rea l i zação  de  despesa  sem 
prév i o  empenho .
§  1 º  Em  casos  espec ia i s  p r ev i s t os  na  l eg i s lação 
espec í f i ca  se r á  d i spensada  a  em issão  da  no t a  de 
em penho .

§  2 º  Se r á  f e i t o  por  es t i mat i va  o  empenho  da 
despesa  cu j o  mont ant e  não  se  possa 
de t e rmi nar .

§  3 º  É  pe r m i t i do  o  em penho  g loba l  de  despesas 
con t r a t u a i s  e  ou t r as ,  su je i t as  a  pa r ce lam en t o .

47. A  so lução  para  a  ques tão  em  te la  es ta r ia  na 

emissão  do  empenho  por  es t ima t i va ,  con fo rme  prevê  a  p rópr ia 

l eg is lação .

48. A f ina l ,  o  Ins t i tu to  deve  possu i r  uma  es t ima t i va 

de  desembo lsos  rea l i zados  per iod icamente ,  podendo-se  com 

ext rema  con f iab i l i dade  empenhar  por  es t ima t i va  e  adequar  os 

p roced imentos  de  l i qu idação  das  despesas .

1 “Rede privada vive situação caótica sem repasse dos pagamentos do MT - SAÚDE”. Disponível 
em: <http://www.24horasnews.com.br/index.php?mat=426188 >.

2 “Rede credenciada diz que “quebra” se mantiver atendimento”. Disponível em 
<http://www.midianews.com.br/conteudo.php?sid=3&cid=135078 >.
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49. D ian te  da  v io lação  do  a r t .  60  da  Le i  n º 

4320 /1964 ,  há  de  pos tu la r  pe la  manutenção  do  apontamento 
com apl icação de  mul ta .

50. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  aos 
responsáve is ,  Srs .  Marcos  Rogér io  e  Bruno  Sá ,  pa ra  a 

ocor rênc ia  apurada  JB09  ( I tem  4 .1 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da 

Le i  Orgân ica  do  TCE/MT c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno 

do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

51. Quanto as falhas nos processos licitatórios:

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  BRUNO  SA  FREI RE  M AR TI NS  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  14 / 01 / 2011  a t é 
21 / 10 / 2011  e  o  Sr .  M AR CO S  ROG ÉRI O  L I M A 
P I NTO  S I LVA  ,  Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo 
Admi n i s t ração  durant e  t odo  o  exerc í c i o  de  2011
5 .  G B  13 .  L i c i t ação_G rave_1 3 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ;  Le i  10 . 520 / 2002  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) :  
5 . 1 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i 
e labo r ada  p lan i l ha  de  cus t o  es t im a t i vo , 
con t r a r i ando  o  a r t .  7 ,  §  2 ,  I I  da  Le i  8 . 666 / 93  ( i t em 
3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  – 
1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  576  a  579 ) ;  Exc l u i 
r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  B r uno  Sá  F r e i r e 
Mar t i ns

5 . 2 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i 
e labo r ada  pesqu isa  de  m er cado  ( o r çam en t o )  nem 
c r i t é r i o  pa r a  es t i pu la r  o  va lo r  do  bem  ou  se r v i ço  a 
se r  execu t ado ,  con t r a r i ando  o  I nc i so  I I I  do  a r t .  3 ° 
da  Le i  10 . 520 / 2010 ,  o  a r t .  7 °  e  15  da  Le i  8 . 666 / 93 
( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le  Ex t e r no 
S im u l t âneo  –  1 °  Quad r im es t r e  –  f l s .  576  a  579 ) ; 
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Exc lu i  r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  B r uno  Sá 
F r e i r e  Mar t i ns

5 . 3 .  SANA DA.

5 . 4 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  cons t a  do 
p r ocesso  dec la r ação  dos  l i c i t an t es  dando  c iênc ia 
de  que  cum pr em  p lenam en t e  os  requ i s i t os  da 
hab i l i t ação ,  con t r a r i ando  o  a r t .  4 ,  i nc i so  V I I I  da 
Le i  n °10 . 520 / 02  ( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de  Con t r o le 
Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  –  f l s .  576  a 
579 ) ;  Exc lu i  responsab i l i dad e  so l i dá r i a  do  S r . 
B r uno  Sá  F r e i r e  Mar t i ns

5 . 5 .  P r egão  001 / 2011  SENA/ MT  -  Não  f o i  r ea l i zada 
a f e r i ção  se  o  p r eço  f i na l  es t á  de  aco r do  com  o 
p r eço  de  m er cado ,  con t r a r i ando  o  a r t .  43 ,  i nc i so 
I V  da  Le i  n °  8 . 666 / 93  ( i t em  3 . 3  do  Re la t ó r i o  de 
Con t r o le  Ex t e r no  S im u l t âneo  –  1 °  Q uad r im es t r e  – 
f l s .  576  a  579 ) ;  Exc lu i  r esponsab i l i dade  so l i dá r i a 
do  S r .  B r uno  Sá  Fr e i r e  Mar t i ns

52. Em  todos  os  apontamentos  o  Sr .  Bruno  Sá 
a lega  que  não  possui  responsabi l idade  pe las  fa lhas  em 

decor rênc ia  dos  d i tames  do  a r t .  2 º  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  n º  264 /2006 :

Ar t .  2 º  Serão  agrupadas  em  núc l eos  todas  as 
a t i v i dades  s i s t êmi cas ,  a t i v i dades  de  cont ro l e 
i n t e rno  e  a t i v i dades  de  apo i o  no  âm b i t o  do 
Pode r  Exec u t i vo  Es t adua l .  

§  1 º  O s  núc l eos  t e rão  a  f i na l i dade  de 
rac i ona l i za r  a  execução  das  a t i v i dade s 
s i s t êmi cas  e  demai s  a t i v i dades  de  apo i o ,  pa r a  a 
conseqüen t e  m e lho r i a  da  qua l i dade  dos  se r v i ços 
o f e r ec idos  às  a t i v i dades  f i na l í s t i cas ,  sem  pr e ju í zo 
à  capac idade  de  au t o - adm in i s t r ação  dos  t i t u l a r es 
dos   ó r gãos  e  en t i dades  os  qua i s  r ep r esen t am.  

§  2 º  Compreendem  os  núc l eos  de  admi n i s t ração 
s i s t êmi ca  as  a t i v i dades  de  pessoa l ,  pa t r im ôn io , 
aqu i s i ções  ,  p l ane j am en t o ,  o r çam en t o , 
i n f o r m ações ,  i n f o r m á t i ca ,  desenvo lv im en t o 
o r gan i zac ion a l ,   adm in i s t r ação  f i nance i r a ,  con t áb i l 
e  con t r o le  i n t e r no ,  a lém  de  ou t r as  a t i v i dades  de 
supo r t e  e  apo io  com uns  a  todos  os  ó r gãos  da 
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Adm in i s t r ação  que ,  a  c r i t é r i o  do  Pode r  Execu t i vo , 
necess i t em  de  ges t ão  cen t r a l i zada .

53. Com  base  na  legislação  estadual  a  Secretaria  de 
Controle  Externo  afastou  a  responsabilidade  solidária  do  Sr. 
Bruno  Sá,  visto  que  em  nenhum  dos  casos  o  responsável 
conduziu ou homologou os certames ,  entendimento que o  Parquet 

de  Contas  corrobora,  diante  do  art.  2 º,  §2º,  da  Lei  Complementar 

Estadual nº 264/2006.

54. Já  o  Sr.  Marcos  Rogério,  quanto  aos 

apontamentos  5.1  e  5.2  alega  que  qualquer  procedimento  l icitatório 

só  é  realizado  após  autorização  da  Secretaria  Estadual  de 

Administração  (SAD),  desde  que  contenha  a  pesquisa  de  preço, 

custo  estimado  e  valor  de  mercado  e  que  tais  atribuições  são  de 

competência  da  Coordenadoria  de  Pesquisa  de  Preços  e 

Especificações  de  Bens  e  Serviços  da  Superintendência  de 

Aquisições Governamentais – SAD.

55. Em  conformidade  com  a  manifestação  da  Equipe 

Técnica,  os  documentos  constantes  de  fls.  410  a  412  não 

representam  uma  planilha  de  custo  estimativo  ou  uma  pesquisa  de 

mercado (orçamento), visto que apontam apenas um preço cotado.

56. Quanto  a  estes  apontamentos  o  gestor  violou  as 

disposições da Lei de Licitações:

Art.  7o  As l icitações para a execução de obras e para 
a prestação de serviços  obedecerão ao disposto  neste 
art igo e, em part icular,  à seguinte seqüência:

(.. .)

§  2o   As  obras  e  os  serviços  somente  poderão  ser 
l ic itados quando:

AWC                                                                                                                                                                Página 36 de 73



( .. .)

I I  -  exist ir  orçamento  detalhado  em  planilhas  que 
expressem  a  composição  de  todos  os  seus  custos 
unitár ios;

57. Diante  da  violação  de  norma  legal  deve  ser 
imputada  a  mul ta  ao  responsáve l ,  Sr .  Marcos  Rogér io ,  pa ra  a 

ocor rênc ia  apurada  GB13  ( I tens  5 .1  e  5 .2 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 , 

I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano 

ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .

58. Quan to  aos  i tens  5 .4  e  5 .5 ,  o  Sr .  Marcos 

Rogér io  ignorou  novamente  os  d i tames  da  Le i  de  L ic i tações  e 

de  Pregões  ao  de ixa r  de  ex ig i r  dos  l i c i tan tes  dec la ração  de  que 

os  mesmos  cumprem  com  os  requ is i tos  da  hab i l i tação  e  ao 

de ixa r  de  a fe r i r  se  os  p reços  f i na is  da  l i c i tação  es tavam  em 

con fo rmidade  com  os  preços  pra t i cados  no  mercado ,  inc id indo 

nos  segu in tes  a r t i gos  da  Le i  n º  10520 /2002  e  8666 /1993 :

Ar t .  4 º   A  f ase  ex t e r na  do  p r egão  se r á  i n i c i ada 
com  a  convocação  dos  i n t e r essados  e  obse r va r á 
as  segu in t es  r eg r as :

( . . . )

V I I  -  abe r t a  a  sessão ,  os  i n t e ressados  ou  seus 
r ep r esen t an t es ,  apresent arão  dec l a ração  dando 
c i ênc i a  de  que  cumprem  p l enament e  os 
requ i s i t os  de  hab i l i t ação  e  en t r ega r ão  os 
enve lopes  con t endo  a  i nd i cação  do  ob je t o  e  do 
p r eço  o f e r ec idos ,  p r ocedendo - se  à  sua  im ed ia t a 
abe r t u r a  e  à  ve r i f i cação  da  con f o r m idade  das 
p r opos t as  com  os  requ i s i t os  es t abe lec id os  no 
i ns t r um en t o  convoca t ó r i o ;

A r t .  43 .   A  l i c i t ação  será  p rocessada  e  j u l gada 
com  obse r vânc ia  dos  segu in t es  p r oced im en t os :
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( . . . )

I V  -  ver i f i cação  da  conf ormi dade  de  cada 
propost a  com  os  requ i s i t os  do  ed i t a l  e , 
conf orme  o  caso ,  com  os  preços  cor ren t es  no 
mercado  ou  f i xados  po r  ó r gão  o f i c i a l  com pe t en t e , 
ou  a inda  com  os  cons t an t es  do  s i s t em a  de  r eg i s t r o 
de  p r eços ,  os  qua i s  deve r ão  se r  dev idam en t e 
r eg i s t r ados  na  a t a  de  j u lgam en t o ,  p r om ovendo - se 
a  desc lass i f i cação  das  p r opos t as  descon f o r m es  ou 
i ncom pa t í ve i s ;

59. Novamente  o  Sr .  Marcos  Rogér io  de ixou  de 

observar  as  ex igênc ias  lega is  devendo  ser  imputada  a  mul ta 
ao  responsáve l ,  para  a  ocor rênc ia  apurada  GB13  ( I tens  5 .4  e 

5 .5 ) ,  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma 

p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

60. Quan to  as  despesas  pagas  in tempes t i vamente :

I r regu l a r i dades  de  responsab i l i dade  so l i dár i a 
en t re  o  Sr .  G ELSO N  ESIO  SMO RCI NS KI  , 
P res i dent e  do  M T  SAÚD E  desde  21 / 10 / 2011  a t é 
o  té rmi no  do  exerc í c i o  e  o  Sr .  M AR CO S 
RO G ÉRI O  L I M A  P I NTO  S I LV A  ,  Secre t a r i o 
Execut i vo  do  Núc l eo  Ad mi n i s t ração  durant e 
t odo  o  exerc í c i o  de  2011
7 .  JB  01 .  Despesa_G rave_01 .  Rea l i zação  de 
despesas  cons i deradas  não  au t or i zadas , 
i r regu l a res  e  l es i vas  ao  pa t r i môn i o  púb l i co , 
i l ega i s  e / ou  i l eg í t i mas  (a r t .  15  da  Le i 
Compl ement ar  n °  101 / 2000  –  LRF;  a r t .  4 °  da  Le i 
n °  4 . 320 / 1964 ;  ou  leg i s l ação  espec í f i ca ) :
7 . 1 .  Pagam en t o  de  j u r os  e  m u l t a  do  PASEP,  no 
va lo r  R$  16 . 965 , 34  ( dezesse i s  m i l ,  novecen t os  e 
sessen t a  e  c inco  r ea i s  e  t r i n t a  e  qua t r o  cen t avos ) , 
con f o r m e  No t as  de  Em penho  n .  12 . 000008 - 9  e 
12 . 000140 - 9  e  DARF  r espec t i vo  ( i t em  3 . 2 ) .

AWC                                                                                                                                                                Página 38 de 73



61. Em  suas  de fesas  os  responsáve is  a legam  que 

não  deram  causa  a  fa lha ,  apesar  de  au to r i za rem  a  rea l i zação 

das  despesas  i leg í t imas ,  con fo rme  se  deno ta  nas  no tas  de 

empenho  e  na  responsab i l idade  decor ren te  das  funções  que 

exercem.

62. O  pagamento  de  juros  e  mul ta  é  despesa 
i leg í t ima,  v is to  que  o  poder  públ ico ,  não  deu  causa  a 
in tempest ividade ,  sendo  responsab i l i dade  dos  ges to res  da 

en t idade  e  do  Núc leo  S is têmico  responder  pe los  danos 

decor ren tes .

63 . Não  há  jus t i f i ca t i vas  para  a  Admin is t ração 

Púb l i ca  fu r ta r -se  ao  pagamento  dessas  despesas  em  momento 

pos te r io r  a  sua  ex ig ib i l i dade .

64 . O a r t .  4 º  da  Le i  n º  4320 /1964  ass im d ispõe :

Art.  4º  A  Lei  de  Orçamento  compreenderá  tôdas  as 
despesas  próprias  dos  órgãos  do  Govêrno  e  da 
administração  central izada,  ou  que,  por  intermédio 
dêles  se  devam  realizar,  observado  o  disposto  no 
art igo 2°.

65 . Todas  as  despesas  da  admin is t ração  púb l i ca 

p resc indem de  p lane jamento  e  au to r i zação  leg is la t i va ,  p rece i tos 

que  são  segu idos  a t ravés  da  Le i  Orçamentá r ia .

66 . En t re tan to ,  apesar  do  p lane jamento  f i nance i ro , 

a  admin is t ração  não  pode  pau ta r -se  em  a t rasar  a  qu i tação  de 

suas  obr igações ,  quem  d i rá  p rov is ionar  a  ocor rênc ia  de 

encargos  f i nance i ros ,  ta i s  como ju ros  de  mora  e  mu l ta .
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67 . Se  ta l  fa to  ocor reu ,  fo i  em  decor rênc ia  da  má 

ges tão  dos  responsáve is ,  devendo  e les  a rca rem  com  os  danos 

decor ren te .

68. Ex  pos i t i s ,  op ina  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas  pe la  manutenção  da  i r regular idade  JB01  ( I tem  7 .1 ) , 
suger indo-se  a  imputação  de  débi to  com  responsabi l idade 
sol idár ia  e  apl icação  de  mul ta   com  fu l c ro  no  a r t .  75 ,  I I ,  do 

LOTCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I ,  do  R ITCE/MT,  em razão  do  dano  ao 

e rá r io  con f igu rado .

69. Por  f im  quan to  ao  Con t ro le  In te rno  da 

en t idade :

Responsá ve l :  S r .  ÉDI O  LUÍ S  CO STA  ,  Ass essor 
de  Cont ro l e  I n t e rno  do  M T  S AÚ DE,  desde 
01 / 01 / 2011  a t é  21 / 06 / 2011 :
8 .  EB  04 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_04 .  Omi ssão 
do  responsáve l  pe l a  Un i dade  de  Cont ro l e 
I n t e rno  em  comuni car / no t i f i ca r  o  ges t or 
compet ent e  d i an t e  de 
i r regu l a r i dades / i l ega l i dades  const a t adas  ( a r t . 
74 ,  §1 º ,  da  Const i t u i ção  Federa l ;  a r t .  76  da  Le i 
4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso l ução  Normat i va 
TC E/ MT  14 / 2007 ) :
8 . 1 .  Fo i  cons t a t ada  om issão  do  responsáve l  pe la 
Un idade  de  Con t r o le  I n t e r no  em 
com un ica r / no t i f i ca r  o  ges t o r  com pe t en t e  d ian t e  de 
i r r egu la r i dades / i l ega l i da des  cons t a t adas , 
r e f e r en t es  à  r ea l i zação  de  despesas  sem  em issão 
de  em penho  p r év io  e  a t r asos  no  encam inham en t o 
dos  docum en t os  f i s ca i s  pa r a  con t ab i l i zação  e 
pagam en t o  ( a r t .  74 ,  §1 º ,  da  Cons t i t u i ção  Fede r a l ; 
a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e  a r t .  163  da  Reso luçã o 
Nor m a t i va  T CE/ MT  14 / 2007 ) .

70. O Controlador  Interno alega que informou o gestor 

acerca das falhas encontradas através de manifestações verbais.
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71. Entretanto,  em  conformidade  com  a  manifestação 

da Secretaria de Controle Externo as ações da Controladora fogem a 

prática  na  emissão  dos  atos  administrativos,  visto  que  não  houve  a 

expedição  de  informe  formal  das  falhas  encontradas  pelo  Controle 

Interno.

72. É  impor tan te  ressa l ta r  que  o  con t ro le  in te rno 

busca  ev i ta r  a  co r rupção  e  o  desperd íc io  de  d inhe i ro  púb l i co 

pe la  admin is t ração ,  es tando  incumbido ,  também,  de  garan t i r  o 

cumpr imento  das  normas  técn icas  admin is t ra t i vas  e  lega is ,  a 
f im  de  ident i f icar  er ros ,  f raudes  e  seus  respect ivos  agentes , 
bem  como  preservar  a  in tegr idade  pat r imonia l  para 
propic iar  a  tomada de  dec isões .

73. Desta  forma,  deve  ser  imputada  a  multa  ao 
responsável ,  Sr.  Édio  Luís  Costa,  para  a  ocorrência  apurada  EB04 
(Itens 8.1),  prevista  no art.  75,  III,  da Lei  Orgânica do TCE/MT c/c o  

art.  289,  II,  do  Regimento  Interno  do  TCE/MT,  porém,  de  forma 

proporcional  ao  dano  ocorrido,  em  conformidade  com  os  princípios 

da proporcionalidade e da razoabil idade.

I I .2  –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTAT AD AS  NA 
REPRESENTAÇÃO  EXTERN A N      º       4556-0 /2012:  

A.  GRAVES

74 . Já  no  exerc íc io  2012  o  Min is té r io  Púb l i co 

Es tadua l  p ropôs  a  p resen te  rep resen tação  ex te rna  com  a 

f i na l i dade  de  apura r  a  lega l idade  da  ges tão  e  func ionamento  da 

au ta rqu ia  es tadua l .
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75 . A  Equ ipe  Técn ica  encon t rou  ind íc ios  de 

i r regu la r idades ,  que  fo ram  apuradas  a t ravés  da  Represen tação 

Exte rna ,  ga ran t indo-se  a  amp la  de fesa  e  o  con t rad i tó r io , 

consec tá r ios  ao  dev ido  p rocesso  lega l .

76 . Os  apon tamentos  decor ren tes  des ta 

Represen tação  Exte rna  se rão  ju lgados  con jun tamente  com  as 

Con tas  Anua is  de  Ges tão ,  com  a  f ina l idade  de  se  ob te r  um 

re t ra to  f i ded igno  da  ges tão  desempenhada  a  f ren te  da  Ins t i tu to 

de  Ass is tênc ia  a  Saúde  dos  Serv ido res  do  Es tado .

77 . Quan to  ao  fo rnec imento  de  in fo rmações  a 

Equ ipe  Técn ica :

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
1 .  MB  01  Pres t ação  de  Cont as  –  Grave  –  01 . 
Sonegação  de  document os  e  in f ormações  ao 
Tr i buna l  de  Cont as  ( a r t .  215  da  Const i t u i ção 
Es t adua l  e  a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Compl ement ar  n ° 
269 / 2007 ) :
1 . 1  Não  f o i  d i spon i b i l i zado  pa r a  aná l i se  o 
p r oced im en t o  de  d i spensa  r e f e r en t e  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e  respec t i vos 
convên ios  ( 02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  –  SAÚDE) , 
f i r m ados  com  as  em pr esas  Saúde  Sam ar i t ano  e 
O pen  Saúde ,  t am pouco  f o i  dada  i n f o r m ação  caba l 
sob r e  a  i nex i s t ênc ia  de  t a l  p r oced im en t o , 
con t r a r i ando  o  a r t .  215  da  Cons t i t u i ção  Es t adua l  e 
a r t .  36 ,  §  1 °  da  Le i  Com p lem en t a r  n °  269 / 2007 . 
( i t em  2 . 2 . 1 ) .  -  Exc lu i  a  r esponsab i l i dad e  so l i dá r i a 
do  S r .  Mar cos  Rogé r io  L im a  P in t o  S i l va .
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78 . O  Sr .  Marcos  Rogér io  em  sua  de fesa , 

demons t ra  a t ravés  de  o f íc ios  env iados  que  fo rneceu  todos  os 

documentos  so l i c i tados  pe la  Equ ipe  Técn ica  ou  pe la  en t idade 

ju r i sd ic ionada ,  com  a  f ina l i dade  de  a tender  a  Equ ipe  Técn ica , 

i sen tando-o  da  responsab i l i dade .

79 . Já  o  Sr .  Ge lson  Smorc insk i  a lega  que  não 

houveram  so l i c i tações  por  pa r te  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  de  documentos  para  subs id ia r  a  aud i to r ia  rea l i zada  no 

Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia .

80. O  env io  de  in fo rmação  e  dados  co r re tos  ao 

Tr ibuna l  é  impresc ind íve l  pa ra  e f i các ia  do  t raba lho  da  aud i to r ia 

e  para  o  acompanhamento  fe i to  po r  es te  Tr ibuna l  sobre  a 

s i tuação  do  ó rgão ,  ass im como para  o  con t ro le  soc ia l .

81. A  neg l igênc ia  dos  ges to res  em  env ia r  as 

in fo rmações  requer idas  para  o  acompanhamento  e fe t i vo  pe lo 

Tr ibuna l  de  Con tas ,  na  qua l idade  de  con t ro le  ex te rno , 

pre judica  o  levantamento  adequado  da  h ig idez  da  gestão  e 
correção  de  eventua is  fa lhas  que  possam  ocas ionar  p re ju ízos 

ao  e rá r io .

82 . É  exa tamente  isso  que  acon teceu  nos  au tos , 

po is  a  fa l ta  de  env io  das  in fo rmações  imposs ib i l i tou  que  a 

Equ ipe  Técn ica  acompanhasse  de  fo rma  prec isa  as  ações 

rea l i zadas  pe lo  ju r i sd ic ionado .

83. Não  obs tan te ,  o  Con t ro le  Exte rno ,  função 

cons t i tuc iona lmente  garan t ida ,  depende  de  t ransparênc ia 

quan to  aos  a tos  rea l i zados  na  admin is t ração  dos  bens  púb l i cos .
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84. Ass im,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  Sr .  Ge lson  Smorc insk i ,  para  a  ocor rênc ia 

apurada  MB01  ( I tem  1 .1 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  V I I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  V I I ,  do  Reg imento  In te rno 

do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma  p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

85 . Quan to  as  i r regu la r idades  ocor r idas  nas 

l i c i tações ,  es tas  se rão  ana l i sadas  em  con jun tamente  v i s to  que 

t ra tam  todas  a  respe i to  do  Con t ra to  n º  006 /2011  fe i to  po r 

d i spensa  de  l i c i tação :

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
2 .  G B  02 .  L i c i t ação  -  G rave - 02 .  Rea l i zação  de 
despesas  com  j us t i f i ca t i vas  de  d i spensa  ou 
i nex i g i b i l i dade  de  l i c i t ação  sem  amparo  na 
l eg i s l ação  ( ar t s .  24  e  25  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
2 . 1 .  A  d i spensa  de  l i c i t ação  r e f e r en t e  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  Saúde  e  r espec t i vos 
convên ios  (02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  -  SAÚDE) , 
f i r m ados  com  as  em pr esas  Saúde  Sam ar i t ano  e 
O pen  Saúde  não  fo i  r ea l i zada  po r  j us t o  m ot i vo , 
con t r a r i ando  o  a r t i go  24  da  Le i  8 . 666 / 93 .  ( I t em 
2 . 2 . 2 ) .

3 .  G B  13 .  L i c i t ação  G rave_13 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  nos  proced i ment os  l i c i t a t ó r i os 
( Le i  8 . 666 / 1993 ,  Le i  10 . 520 / 2002 ,  e  demai s 
l eg i s l ações  v i gent es ) :
3 . 1 .  Não  fo i  com pr ovada  a  abe r t u r a  de 
p r oced im en t o  l i c i t a t ó r i o ,  dev idam en t e  au t uado , 
p r o t oco lado  e  num er ado ,  con t endo  a  au t o r i zação 
r espec t i va ,  a  i nd i cação  suc in t a  do  ob je t o , 

AWC                                                                                                                                                                Página 44 de 73



con t r a r i ando  o  capu t  do  a r t i go  38  c / c  pa r ág r a f o 
ún i co  do  a r t i go  26  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos 
convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 3 ) ;

3 . 2 .  Não  fo i  ap r esen t ado  com pr ovação  sob r e 
j us t i f i ca t i va  da  esco lha  do  f o r necedo r  ou 
execu t an t e ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  I I  do  pa r ág r a f o 
ún i co  do  a r t .  26  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao 
con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos 
convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 4 ) ;

3 . 3 .  Não  fo i  ap r esen t ado  com pr ovação  sob r e 
j us t i f i ca t i va  do  p r eço ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  I I I  do 
pa r ág r a f o  ún i co  do  a r t .  26  da  Le i  8 . 666 / 93 , 
r e f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚDE 
e  r espec t i vos  convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 5 ) ;

3 . 4 .  Um  ún i co  con t r a t o  (006 / 2011 )  f o i  f i rm ado  com 
duas  f o r necedo r as  d i s t i n t as ,  a t r i bu indo - lhes 
ob r i gações  con jun t as  pa r a  as  duas  con t r a t adas ; 
m as  não  houve  com pr ovação  de  que  as  em pr esas 
con t r a t adas  Saúde  Sam ar i t ano  e  O pen  Saúde 
f o r am  cons t i t u í das  em  consó r c io ,  con t r a r i ando  os 
i nc i sos  I ,  I I ,  I I I  e  V  do  a r t i go  33  da  Le i  8 . 666 / 93 . 
( i t em  2 . 2 . 6 ) ;

3 . 5 .  Não  houve  com pr ovação  de  e labo r ação  de 
m inu t a  do  con t r a t o ,  pa r a  i n t eg r a r  p r ocesso  de 
d i spensa ,  con t r a r i ando  o  §  1o  a r t .  62  da  Le i 
8 . 666 / 93 ,  re f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT 
-  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios .  ( i t em  2 . 2 . 7 ) ;

3 . 6 .  Não  houve  com pr ovação  de  ex i s t ênc ia  de 
pa r ece r  t écn i co  ou  j u r í d i co  em i t i do  sob r e  a 
d i spensa ,  con t r a r i ando  o  i nc i so  V I  do  a r t i go  38  da 
Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  – 
MT  -  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios  ( i t em  2 . 2 . 8 ) ;

3 . 7 .  Não  houve  com pr ovação  de  qua l i f i cação 
t écn i ca  das  em pr esas  con t r a t adas ,  con t r a r i ando  o 
a r t .  30  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e  respec t i vos 
convên ios  ( I t em  2 . 2 . 9 ) ;

3 . 8 .  Não  houve  com pr ovação  de  qua l i f i cação 
econôm ico - f i nance i r a  das  em pr esas  con t r a t adas , 
con t r a r i ando  o  a r t .  31  da  Le i  8 . 666 / 93 ,  r e f e r en t e 
ao  con t r a t o  006 / 2011 / MT  –  MT  -  SAÚD E  e 
r espec t i vos  convên ios  ( i t em  2 . 2 . 9 ) ;  
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86 . Quan to  a  i r regu la r idade  GB02  ambos  os 

responsáve is  a legam  que  a  con t ra tação  fo i  rea l i zada  a  a t ravés 

de  d ispensa  de  l i c i tação  em  função  da  essenc ia l idade  dos 

se rv i ços  p res tados  bem  como  a  necess idade  de  sua  não 

in te r rupção .

87 . Quan to  as  i r regu la r idades  c lass i f i cadas  como 

GB13 ,  o  Sr .  Ge lson  a lega  que  ta i s  apon tamentos  não  são  de 

sua  responsab i l i dade ,  v i s to  que  o  proced imento  fo i  conduz ido 

pe lo  Núc leo  S is têmico .  Ocor re  en t re tan to  que  o  ges to r  do 

Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  deu  in íc io  e  f im  ao  p roced imento 

l i c i ta tó r io ,  co r roborando  todas  as  fa lhas  causadas  pe lo  Núc leo , 

sendo  responsáve l  i gua lmente .

88 . Já  o  Sr .  Marcos  Rogér io  apresen ta  em  sua 

de fesa  “cóp ia  in teg ra l ”  do  p rocesso  de  d ispensa ,  po rém  o 

mesmo  não  se  encon t ra  numerado  ( fa lha  3 .1 ) ,  sendo  imposs íve l 

de te rminar  com  exa t idão  se  os  documentos  que  o  ins t ruem 

fo ram produz idos  p rev iamente  a  con t ra tação  rea l i zada .

89 . Apesar  de  jun tado  o  p rocesso  na  ín tegra ,  não 

cons ta tou-se  a  jus t i f i ca t i va  fundamentada  para  a  con t ra tação 

dos  fo rnecedores  ( fa lha  3 .2 )  e  menos  a inda  a  comprovação  da 

van tagem econômica  ( fa lha  3 .3 )  na  con t ra tação  por  d i spensa  do 

p roced imento  l i c i ta tó r io .

90 . Quan to  as  fa lhas  de  i tem  3 .4  a  3 .8 ,  os 

responsáve is  não  apresen ta ram  de fesa ,  pe rmanecendo  as 

mesmas  con fo rme  fundamentação  exarada  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno .
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91. Os  responsáve is  v io la ram  d ive rsos  d ispos i t i vos 

da  Le i  de  L ic i tações ,  en t re  e les :  a r t .  24 ,  IV ;  a r t .  26 ,  pa rágra fo 

ún ico ,  c /c  o  ar t .  38 ;  a r t .  26 ,  pa rágra fo  ún ico ,  I I  e  I I I ;  a r t .  33 ,  I , 

I I ,  I I I  e  IV ;  a r t .  62 ,  §1º ;  a r t .  38 ,  V I ;  a r t .  30  e  a r t .  31 .

92. D ian te  das  vá r ias  v io lações  a  norma  lega l , 

deve  ser  imputada  a  mul tas  aos  responsáve is ,  S r .  Ge lson 

Smorc insk i  e  Sr .  Marcos  Rogér io ,  pa ra  cada  uma  das 

ocor rênc ias  apuradas :  GB02  ( I tem  2 .1 )  e  GB13  ( I tens  3 .1 ,  3 .2 , 

3 .3 ,  3 .4 ,  3 .5 ,  3 .6 ,  3 .7  e  3 .8 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  

Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT,  porém,  de  fo rma  proporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

93. Quan to  as  fa lhas  de tec tadas  na  fo rmal i zação 

dos  con t ra tos :

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
4 .  HB  05 .  Cont ra t o  G rave  05 .  O cor rênc i a  de 
i r regu l a r i dades  na  fo rma l i zação  dos  cont ra t os 
( Le i  8 . 666 / 1993  e  demai s  l eg i s l ações  v i gent es ) :  
4 . 1 .  No  con t r a t o  006 / 2011 / MT  -  SAÚDE  não  há  a 
de f i n i ção  c la r a  dos  d i r e i t os  e  ob r i gações  das 
con t r a t adas ,  con t r a r i ando  o  §  1o  do  a r t i go  54  da 
Le i  8 . 666 / 93 .  ( i t em  2 . 3 . 1 ) ;

4 . 2 .  Nos  convên ios  02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  - 
SAÚD E  cons t am  c láusu las  de  que  se r ão  os 
aco r dos  ba l i zados  nos  p r i nc í p ios  da  teo r i a  pu r a  e 
ge r a l  dos  con t r a t os  e  d i spos i ções  de  d i r e i t o 
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p r i vado ,  con t r a r i ando  o  a r t i go  54  da  Le i  8 . 666 / 93 
( i t em  2 . 4 ) ;

4 . 3 .  Nos  convên ios  02 / 2011  e  03 / 2011 / MT  - 
SAÚD E,  cons t am  c láusu las  que  de f e r em  a 
qua lque r  das  pa r t es  r esc ind i r  un i l a t e r a lm en t e  o 
r espec t i vo  i ns t r um en t o ,  e  a inda ,  sem  exp l i c i t a r  o 
m o t i vo ,  con t r a r i ado  o  a r t .  58  e  i nc i sos  da  Le i 
8 . 666 / 93 ,  que  de f e r e  apenas  à  Adm in i s t r ação  t a l 
p r e r r oga t i va  ( i t em  2 . 4 ) .

94 . Novamente ,  em  sua  de fesa ,  o  Sr .  Ge lson 

Smorc insk i  a lega  ausênc ia  de  leg i t im idade  para  responder 

quan to  as  fa lhas  de tec tadas ,  v i s to  que  o  Núc leo  S is témico  deu 

causa  as  fa lhas .

95 . Como  d i to  a lhu res  ta i s  fa lhas  ocor re ram  po is  o 

Sr .  Ge lson  Smorc insk i  deu  in íc io  ao  proced imento  para 

con t ra tação ,  bem  como  ra t i f i cou  o  p roced imento  e  ass inou  os 

con t ra tos ,  dando  presunção  de  co r re i ção  e  lega l idade  dos  a tos 

p ra t i cados  no  p roced imento  pe lo  Núc leo .

96 . O  Sr .  Marcos  Rogér io  pon tua  que  os  con t ra tos 

fo ram  red ig idos  em  observânc ia  as  d i re t r i zes  do  p lano  de 

t raba lho  e  te rmo de  re fe rênc ia  do  ó rgão  so l i c i tan te .

97 . Ocor re  en t re tan to ,  que  apesar  das  de fesas 

apresen tadas  as  fa lhas  são  insanáve is  em  razão  da 
inobservância  das  normas  lega is  previs tas  na  Le i  n º 
8666 /1993  pa ra  fo rmal i zação  dos  ins t rumentos  con t ra tua is , 

con fo rme fundamentação  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno .

98 . D ian te  da  inobservânc ia  dos  d i tames  lega is , 

deve  ser  imputada  as  mul tas  aos  responsáve is ,  S r .  Ge lson 

Smorc insk i  e  Sr .  Marcos  Rogér io ,  pa ra  cada  uma  das 

ocor rênc ias  apuradas :  HB05  ( I tens  4 .1 ,  4 .2  e  4 .3 ) ,  p rev is ta  no 
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ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma proporc iona l  ao 

dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da 

p roporc iona l idade  e  da  razoab i l i dade .

99 . Quan to  a  ges tão  pa t r imon ia l  da  en t idade :

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
5 .  B A  01 .  G es t ão  Pa t r imon i a l _G rav í ss i ma_01 . 
Des v i o  de  bens  e / ou  recursos  púb l i cos  ( a r t .  37 , 
caput ,  da  Const i t u i ção  Federa l ) :
5 . 1 .  As  r ece i t as  do  MT  -  SAÚDE  re f e r en t es  aos 
segu r ados  ag r egados  f o r am  r eco lh idas  à  em pr esa 
Saúde  Sam ar i t ano ,  po r  me io  de  bo le t os  em i t i dos 
pe la  p r óp r i a  em pr esa ,  f a t o  que  con t r a r i a  o  I nc i so  I 
do  a r t .  17  da  Le i  Com p lem en t a r  127 / 2003 .  ( i t em 
2 . 3 . 1 ) ;

5 . 2 .  Fo i  pago  o  to t a l  de  R$  21 . 353 . 186 , 99  ( v in t e  e 
um  m i lhões ,  t r ezen t os  e  c inquen t a  e  t rês  m i l , 
cen t o  e  o i t en t a  e  se i s  cen t avos  e  noven t a  e  nove 
cen t avos )  r e f e r en t es  aos  meses  de  se t em br o , 
ou t ub r o  e  dezem br o ,  à  Em pr esa  Saúde 
Sam ar i t ano ,  em  deco r r ênc ia  de  con t r a t o  v i c i ado ,  e 
po r  se r v i ços  o  que  não  f o r am  execu t ados  da  fo r m a 
con t r a t ada ,  con t r a r i ando  os  p r i nc í p ios  da 
adm in i s t r ação  púb l i ca  con t i dos  no  a r t .  37  da  CF . 
( i t em  2 . 5 ) .  -  Exc lu i  a  r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do 
S r .  Mar cos  Rogé r io  L im a  P in t o  S i l va .

100 . As  de fesas  apresen tadas  pe los  responsáve is 

não  fo i  rea l i zada  de  mane i ra  pon tua l  pa ra  cada  sub i tem.

101 . Em  l inhas  gera is  o  Sr .  Ge lson  Smorc insk i 

a lega  que  não  sonegou  documentos  púb l i cos  a  aud i to r ia , 
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sempre  es tando  a  d i spos ição  das  equ ipes  de  con t ro le  in te rno  e 

ex te rno .

102 . Já  o  Sr .  Marcos  Rogér io  pon tua  que  o  con t ra to 

f i rmado  en t re  a  en t idade  e  as  empresas  Open  Saúde  e  Saúde 

Samar i tano  não  fo i  p roduz ido  pe lo  Núc leo  S is têmico  de 

Admin is t ração ,  buscando  i sen ta r -se  de  qua isquer 

responsab i l i dades  decor ren tes  de  fa lhas  na  redação  con t ra tua l .

103 . Sa l ien ta  a inda  o  Secre tá r io  do  Núc leo 

S is têmico  que  por  pa r te  do  Núc leo  não  há  qua lquer  con t ro le 

dos  bene f i c iá r ios ,  ag regados  e  co -par t i c ipan tes ,  já  que  não  há 

me ios  de  con t ro la r  as  rece i tas  sem  e fe tuar  o  reg is t ro  no 

F IPLAN.

104 . Quan to  a  fa lha  5 .1  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  pos tu lou  pe la  manu tenção  da  responsab i l i dade  de 

ambos  os  ges to res ,  v i s to  que  o  Sr .  Ge lson  Smorc insk i  e  o  Sr . 

Marcos  Rogér io  deram causa  ao  apon tamento ,  po is  pa r t i c ipa ram 

na  e laboração  do  ins t rumento  con t ra tua l  po r  fo rça  do  dever 

func iona l  ou  a inda  ass inando  o  re fe r ido  con t ra to .

105 . O  con t ra to  em  ques tão  con t ra r iou  as 

d i spos ições  da  Le i  Complementa r  Es tadua l  n º  127 /2003  em  seu 

a r t .  17 ,  I :

Ar t .  17  A  r ece i t a  do  MAT O  G RO SSO  SAÚD E  se r á 
cons t i t u í da  pe los  segu in t es  r ecur sos :

I  -  con t r i bu i ções  dos  bene f i c i á r i os ,  i nc lus i ve  co -
pa r t i c i pação ;
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106 . O  p roced imento  tomado  pe los  responsáve is  de 

rea l i za r  a  con t r ibu ição  da  co ta  par te  dos  bene f i c iá r ios 

d i re tamente  as  empresas  con t ra tadas ,  sem  o  ing resso  dessa 

rece i ta  ao  Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  e  pos te r io r  repasse  as 

con t ra tadas ,  con fo rme ocor resse  a  p res tação  dos  se rv i ços .

107. D ian te  da  condu ta  dos  responsáve is  há  que  se 
apl icar  mul ta  aos  responsáve is ,  S r .  Ge lson  Smorc insk i  e  Sr . 

Marcos  Rogér io ,  pa ra  cada  uma  das  ocor rênc ias  apuradas : 

BA01  ( I tem  5 .1 ) ,  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

porém,  de  fo rma  proporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em 

con fo rmidade  com  os  p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da 

razoab i l i dade .

108. Quan to  a  fa lha  5 .2 ,  a  Equ ipe  Técn ica  a fas tou  a 

responsab i l i dade  so l idá r ia  do  Sr .  Marcos  Rogér io  em  razão 

des te  não  haver  pa r t i c ipado  dos  es tág ios  da  despesa ,  sequer 

au to r i zando  a  rea l i zação  do  pagamento  as  con t ra tadas .

109. En t re tan to  a  de fesa  apresen tada  pe lo  Sr . 

Ge lson  Smorc insk i  não  t ra tou  espec i f i camente  do  apon tamento 

rea l i zado  pe los  aud i to res ,  devendo  pers i s t i r  a  fa lha ,  bem  como 

a  responsab i l i zação  do  ges to r .

110. Ta l  fa lha  demons t ra -se  g rav íss ima,  po is 

con fo rme  se  deno ta  nos  au tos  o  erár io  estadual  pagou  as 
empresas  contra tadas  o  va lo r  de  R$  21 .353 .186 ,99  (v in te  e  um 

mi lhões ,  t rezen tos  e  c inqüen ta  e  t rês  m i l  cen to  e  o i ten ta  e  se is 

rea is  e  noven ta  e  nove  cen tavos) ,  com  a  f ina l idade  de  honrar 
as  despesas  havidas  com  a  rede  credenciada  de  p res tadores 
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de  serv i ços  (méd icos ,  exames  labora to r ia i s ,  e tc ) ,  entre tanto  os 
repasses  a  serem  rea l izados  pe las  contra tadas  aos 
prestadores  de  serviços  não fo i  e fe t ivado .

111. Ta l  dedução  decor re  dos  apon tamentos  da 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  po r  ocas ião  da  redação  do 

re la tó r io  p re l im inar 3 :

“ Vê - se  que ,  ao  M T  -  SAÚD E,  cab i a  e f e t uar  o 
pagament o  per  cap i t a  re f e ren t e  a  t odos  os 
benef i c i á r i os ,  e  à  SSAB  cab i a  a  operação  do 
p l ano  de  saúde ,  p res t ando  ass i s t ênc i a  médi co -
hosp i t a l a r  a  t odos  os  benef i c i á r i os .  Por t an t o , 
não  f o i  p rev i s t a  obr i gação  ao  MT  -  SAÚD E  de 
f azer  pagament o  d i re t o  à  Rede  Credenc i ada  .
Dessa  fo r m a,  a  r em uner ação  dos  c r edenc iados , 
se r i a  r ea l i zada  da  segu in t e  fo r m a:

CLÁUS ULA  Q UART A –  DAS  REMUN ER AÇÕ ES  AO S 
CRED EN CI ADO S

As  r em uner ações  à  Rede  Cr edenc iada  es t ão 
su je i t as  à  tabe la  de  p r eços  p r a t i cada  pe la 
CEDE NT E  ( …)

SUB- CLÁUS ULA  PRI MEI RA:  O  CESSI O NÁRI O 
r eem bo lsa r á  a  Rede  Cr edenc iada  r espe i t ando  os 
cus t os  de  im pos t os  e  con t r i bu i ções  soc ia i s 
ap l i cáve i s  r e f e r en t es  a  cada  pagam en t o ,  bem 
com o  ou t r os  im pos t os  que  v ie r em  a  se r  ex i g idos 
po r  f o r ça  de  l e i .

SUB- CLÁUS ULA  SEG UND A:  O  CESSI O NÁ RI O 
após  receber  da  CEDEN TE ,  reembol sará  a  Rede 
Credenc i ada   no  p r azo  de  a t é  30  ( t r i n t a )  d ias  após 
ad im p lem en t o  do  m ês  de  se r v i ços  po r  pa r t e  do  MT 
-  SAÚDE.  ( f l s .  465  –  T CE)  -  nós  sub l i nham os . ”

3 Fl. 31 do Relatório Preliminar da Secretaria de Controle Externo na Representação Externa nº 4556-
0/2012
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112 . En t re tan to ,  como  amplamente  no t i c iado  pe la 

imprensa 4 ,  a  Rede  Credenc iada  f i cou  a  míngua  sem  receber  os 

pagamentos  pe los  se rv i ços  p res tados .

113 . D ian te  des ta  s i tuação  o  ges to r  Pres iden te  do 

Ins t i tu to  f i rmou  o  Termo de  Acordo  n º  01 /2012 ,  comprometendo-

se  a  pagar  a  rede  c redenc iada .

114 . Ou  se ja ,  com  essa  en tabu lação  en t re  o 

Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  (MT-SAÚDE/Ceden te )  e  a  Rede 

Credenc iada ,  re t i rou -se  das  t ra ta t i vas  as  empresas  con t ra tadas 

(cess ionár ios )  no  receb imento  e  repasse  dos  va lo res .

115 . Como pon tuado  pe la  Equ ipe  Técn ica :

Vê- se ,  às  f l s .  484  -  T CE,  que  a  d í v i da 
reconhec i da  no  1 .  do  T ERMO  DE  ACO RDO 
001 / 2012  f o i  r e f e ren t e  a  p roced i ment os 
rea l i zados  de  01 / 07 / 2011  a  31 / 03 / 2012 ;  e , 
comparando- se  esse  per í odo  com  o  per í odo  de 
v i gênc i a  do  cont ra t o  006 / 2011 / MT  S AÚ DE, 
conc l u i - se  que  há  v i gênc i a  concomi t an t ement e 
dos  do i s  acordos  -  du r an t e  t odo  o  pe r í odo  de 
v igênc ia  de  180  d ias  des t e  ú l t im o ,  que  com eçou 
em  22 / 09 / 2011  e  t e r m inou  em  m ar ço  de  2012 .  E 
essa  coex i s t ênc i a  de  acordos  é  compl e t ament e 
descab i da ,  porque  há  ident i dade  de  ob j e t o ,  no 
que  se  re f e re  ao  pagament o  da  Rede 
Credenc i ada .

D i t o  de  ou t r o  m odo,  com o  cab i a  à  SSAB  pagar  a 
Rede  Credenc i ada  durant e  o  per í odo  de 
v i gênc i a  do  seu  cont ra t o ,  se  a  empresa  t i vesse 
cumpr i do  com  t a l  obr i gação ,  não  caber i a  agora 
ao  M T  SAÚD E  reconhecer  d í v i da  desse  mesmo 
per í odo .  Po r t an t o ,  um a  vez  que  o  Pres i dent e  do 
M T  -  SAÚD E  reconheceu  t a l  d í v i da ,  t am bém 
r econheceu ,  consequen t em en t e ,  que  o  cont ra t o 
006 / 2011  fo i  descumpr i do .

4 “Dívida do Estado é mais de R$ 46 milhões”. Disponível em 
<http://www.diariodecuiaba.com.br/detalhe.php?cod=418065 >.
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E  esse  acordo  001 / 2012  f o i  f e i t o ,  apesa r  das 
f a t u r as  que  f o r am  em i t i das  no r m a lm en t e  pe la 
SSAB  con t r a  o  I ns t i t u t o  re f e ren t e  aos  meses , 
se t embro ,  ou t ubro  e  dezembro ,  que  f o ram 
pagas ,  med i an t e  a t es t ado  de  que  “os  serv i ços 
f o ram  pres t ados” ,  conf orme  se  ver i f i ca  no 
verso  das  no t as  f i sca i s  de  “1”  “7”  e  “15” ,  ( f l s . 
490 ,  510  e  523  -  T CE,  r espec t i vam en t e ) ,  as  qua i s 
t o t a l i za ram  em  R$  21 . 353 . 186 , 99  ( v i n t e  e  um 
m i lhões ,  t r ezen t os  e  c inquen t a  e  t r ês  m i l ,  cen t o  e 
o i t en t a  e  se i s  rea i s  e  noven t a  e  nove  cen t avos ) , 
con f o r m e  Ane xo  I I  des t e  Re la t ó r i o .

116 . Em  segu ida  a  Equ ipe  Técn ica  e fe tua  inúmeros 

ques t ionamentos  quan to  a  lega l idade  e  regu la r idade  da 

execução  con t ra tua l .  Apon tando 5  o  que  segue :

“ No  en t an t o ,  é  poss í ve l  ana l i sa r  e  deduz i r  sob r e 
duas  h ipó t eses :  a  m a is  p r ováve l  é  de  que  o 
pagament o  à  SS AB  f o i  i ndev i do ,  uma  vez  que  o 
ma i or  des t i na t á r i o  desses  pagament os ,  a  Rede 
Credenc i ada ,  não  f o i  reembol sada  po r  t a i s 
va lo r es ,  e ,  consequen t em en t e ,  o  MT  -  SAÚD E 
es t á  t endo  que  ressarc i - l a  d i re t ament e , 
conf orme  o  acordo  f i r m ado  com  o  S I NDES SM AT 
( m esm o  não  havendo  p r ev i são  con t r a t ua l  a  esse 
r espe i t o ,  m as  em  razão  de  so l i da r i e dade ) .

E  o  p r óp r i o  c i t ado  aco r do  é  p r esunção  de  que  a 
Rede  Cr edenc iada  não  r ecebeu  pe los  seus 
se r v i ços  ( com o  a  Adm in i s t r ação  assum iu  a  d í v ida , 
é  po r que  r econheceu  ta l  f a t o ;  e  com o  r econheceu , 
pe la  p r i nc í p io  da  p r esunção  da  l ega l i dade  e 
ve r ac idade  dos  a t os  adm in i s t r a t i vos ,  p r esum e- se , 
ve r dade i r o  o  f a t o ) .

A  ou t r a  h ipó t ese ,  m enos  p r ováve l ,  é  de  que  a 
SSAB  r ecebeu  os  recu r sos  e  r epassou 
no r m a lm en t e  os  va lo r es  dev idos  pa r a  a  Rede 
c r edenc iada ,  a  qua l  es t á  cob r ando  i ndev idam en t e 
do  MT  -  SAÚD E;  m as  es t a  ú l t im a  h ipó t ese  só  se 
con f i gu r a r i a  se  houvesse  p r ova  caba l  de  t odos  os 
pagam en t o  e f e t uados  pe la  SSAB,  pa r a  a f as t a r  a 
p r esunção .  En t ão ,  há  que  p r eva lece r ,  a t é  que  se 
p r ove  o  con t r á r i o ,  que  a  SSAB  r ecebeu  os  va lo r es 

5 Fls. 37/38 do Relatório Preliminar da Secretaria de Controle Externo na Representação Externa nº 4556-
0/2012

AWC                                                                                                                                                                Página 54 de 73



r e f e r en t es  aos  m eses  c i t ados  e  não  cum pr iu  com  o 
convên io ,  ou  se ja ,  não  reem bo lsou  à  Rede 
Cr edenc iada . ”

117 . Ora ,  coube  o  erár io  a  função  de  pagar  duas 
vezes  ,  uma  às  empresas  con t ra tadas  que  dever iam  assumi r  o 

r i sco  econômico  da  ges tão  do  P lano  de  Saúde  do  Es tado  e 

ou t ra  à  Rede  Credenc iada  que  se  v iu  desamparada  por  p res ta r 

os  se rv i ços  aos  bene f i c iá r ios  e  não  receber  po r  seu  labor .

118 . Inegáve l  a  ocorrênc ia  de  pagamento 
indevido  às  empresas  contra tadas .

119 . As  empresas ,  em  suas  de fesas ,  a legam  que 

rea l i za ram  os  repasses  à  rede  c redenc iada ,  en t re tan to , 

con fo rme  man i fes tação  da  Equ ipe  Técn ica ,  ta is  repasses 
padecem  de  comprovação  documenta l  e fe t iva  de  que 
rea l izou  os  pagamentos ,  ta i s  como  rec ibos ,  no tas  f i sca is  e 

ou t ros  documentos  hábe is .

120. Ass im  deverão  ser  condenados 
sol idar iamente  à  rest i tu ição  dos  va lores  de  R$  21 .353 .186 ,99 
(v in te  e  um  mi lhões ,  t rezen tos  e  c inqüen ta  e  t rês  m i l  cen to  e 

o i ten ta  e  se is  rea is  e  noven ta  e  nove  cen tavos) :  o  ordenador  de 

despesa  responsáve l ,  Sr .  Ge lson  Smorc insk i  e  os  Srs . 
Anton io  Car los  Barbosa  (P res iden te  da  empresa  Open  Saúde 

L tda) ,  Marce lo  dos  Santos  (sóc io  da  empresa  Saúde 

Samar i tano  Adm.  De  Bene f íc ios  L tda) ,  João  Enoque  Calde i ra 
da  S i lva  (sóc io  da  empresa  Saúde  Samar i tano  Adm.  de 

Bene f íc ios  L tda)  e  Washington  Luiz  M.  da  Cruz  ( sóc io  da 

empresa  Saúde  Samar i tano  Adm.  de  Bene f íc ios  L tda) .
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121 . D ian te  da  condu ta  do  ges to r  do  Ins t i tu to  de 

Ass is tênc ia  há  que  se  apl icar  a  respect iva  mul ta  ao  Sr . 
Ge lson  Smorc insk i ,  pa ra  a  ocor rênc ia  apurada :  BA01  ( I tem 

5 .2 ) ,  p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o 

a r t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  forma 
proporc iona l  ao  dano  ocorr ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

122 . En t re tan to ,  tamanhas  fa lhas  na  execução 

con t ra tua l  decor rem,  também,  nas  fa lhas  da  f i sca l i zação  do 

con t ra to  em ques tão :

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
7 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
7 . 1 .  Os  ser v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios 
não  f o r am  f i s ca l i zados  pe lo  MT  -  SAÚD E, 
con t r a r i ando  o  §1  do  a r t i go  67  da  Le i  8 . 666 / 93  e 
c láusu la  11 . 1  do  p r óp r i o  con t r a t o .  -  Exc lu i  a 
r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  Mar cos  Rogé r io 
L im a  P in t o  S i l va .

8 .  HB  01 .  Cont ra t o_Grave _01 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :

AWC                                                                                                                                                                Página 56 de 73



8 . 1 .  Os  ser v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios , 
execu t ados  em  desaco r do  com  o  pac t uado  não 
f o r am  r e je i t ados  pe la  Adm in i s t r ação ,  con t r a r i ando 
o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a  c láusu la  “ 11 . 1 ” 
do  p r óp r i o  con t r a t o .  ( i t em  2 . 5 ) .  -  Exc lu i  a 
r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  Mar cos  Rogé r io 
L im a  P in t o  S i l va .

Responsá ve l :  S r .  Pau l i no  de  Souza  Coe l ho  , 
f i sca l  do  cont ra t o  006 / 2011 ,  conf orme  DO E  de 
21 / 12 / 2011
11 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
11 . 1  O s  se r v i ços  r e f e r en t es  ao  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  –  SAÚDE  e  r espec t i vos  convên ios 
não  f o r am  f i s ca l i zados  pe lo  f i s ca l  do  con t r a t o , 
con t r a r i ando  o  §1  do  a r t i go  67  da  Le i  8 . 666 / 93  e 
c láusu la  11 . 1  do  p r óp r i o  con t r a t o  ( i t em  2 . 5 ) .

Responsá ve l :  S r .  Fernando  Lu i z  do  C .  B .  P i n t o  , 
Coordenador  de  Programas  de  Saúde
12 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
12 . 1 .  Os  se r v i ços  da  No t a  F i sca l  de  n .  7 ,  no  va lo r 
de  R$  9 . 442 . 938 , 56 ,  f o r am  a t es t ados  pe lo 
Coo r denado r  de  P r og r am as  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  §1o  do  a r t i go  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  SAÚDE  ( i t em  2 . 5 ) .

13 .  HB  01 .  Cont ra t o_G rave_0 1 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
13 . 1 .  Os  se r v i ços  r e f e r en t es  à  No t a  F i sca l  de  n .  7 , 
no  va lo r  de  R$  9 . 442 . 938 , 56 ,  execu t ados  em 
desaco r do  com  o  pac t uado  não  f o r am  r e je i t ados 

AWC                                                                                                                                                                Página 57 de 73



pe lo  Coo r denado r  de  P r og r am as  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a 
c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o  006 / 2011 / MT  SAÚDE 
( i t em  2 . 5 ) .

Responsá ve l :  S ra .  Mar l i  Pere i ra  C .  Evange l i s t a  , 
G erent e  de  As s i s t ênc i a  ao  P l ano  de  Saúde
14 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave_04 .  Inex i s t ênc i a  de 
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução 
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da 
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  67 
da  Le i  8 . 666 / 93 ) :
14 . 1 .  Os  se r v i ços  da  No t a  F i sca l  de  n .  15 ,  no 
va lo r  de  R$  9 . 402 . 542 , 29 ,  f o r am  a t es t ados  pe la 
G er en t e  de  Ass i s t ênc ia  ao  P lano  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  §1o  do  a r t i go  67  da  Le i 
8 . 666 / 93  e  c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o 
006 / 2011 / MT  SAÚDE  ( i t em  2 . 5 ) .

15 .  HB  01 .  Cont ra t o_G rave_0 1 .  Não  re j e i ção ,  no 
t odo  ou  em  par t e ,  da  obra ,  se rv i ço  ou 
f o rnec i ment o  execut ado  em  desacordo  com  o 
cont ra t o  ( a r t .  76  da  Le i  8 . 666 / 1993 ) :
15 . 1 .  Os  se r v i ços  r e f e r en t es  à  No t a  F i sca l  de  n . 
15 ,  no  va lo r  de  R$  9 . 402 . 542 , 29 ,  execu t ados  em 
desaco r do  com  o  pac t uado  não  f o r am  r e je i t ados 
pe la  G er en t e  de  Ass i s t ênc ia  ao  P lano  de  Saúde , 
con t r a r i ando  o  a r t .  73  e  76  da  Le i  8 . 666 / 93  e  a 
c láusu la  “ 11 . 1 ”  do  con t r a t o  006 / 2011 / MT  SAÚDE 
( i t em  2 . 5 ) .

123 . Em  sua  de fesa ,  o  Sr .  Marcos  Rogér io  pon tua 

que  den t re  as  a t r i bu ições  do  Núc leo  S is têmico  não  se  inc lu i  a 

f i sca l i zação  do  con t ra to  f i rmado ,  o  que  é  p roceden te ,  e  em 

con fo rmidade  com  a  mani fes tação  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno ,  afasta -se  a  responsabi l idade  do  defendente  Sr . 
Marcos  Rogér io .

124 . O  Sr .  Ge lson  Smorc insk i  pon tua  que  ocor reu  a 

e fe t i va  f i sca l i zação  do  con t ra to  pe los  se rv ido res  des ignados 

quan to  o  apon tamento  HB04 ,  en t re tan to  não  rechaça 
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c la ramente  o  apon tamento  HB01  t razendo  man i fes tação 

meramente  genér i ca ,  sem  pro fund idade  na  aná l i se  do 

apon tamento .

125 . O  Sr .  Pau l ino  de  Souza  Coe lho ,  f i sca l  do 

con t ra to ,  a lega  que  rea l i zou  o  dev ido  acompanhamento  do 

ins t rumento  con t ra tua l ,  po rém  fu r tou -se  a  esc la recer  as  razões 

do  pagamento  i r regu la r  a  Saúde  Samar i tano ,  con fo rme  apon ta  a 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno .

126 . O  Sr .  Fernando  Lu iz  do  C .  B .  P in to ,  que 

a tes tou  a  no ta  f i sca l  n º  7 ,  bem  como  a  Sra .  Mar l i  Pere i ra  C . 

Evange l i s ta ,  que  a tes tou  a  no ta  f i sca l  n º  14 ,  pon tuaram, 

também,  que  f i sca l i za ram  o  re fe r indo  con t ra to  e  apura ram  a 

e fe t i va  p res tação  dos  se rv i ços  descr i tos  nas  no tas  f i sca is  em 

con fo rmidade  com os  ins t rumentos  lega is .

127 . Em  todos  os  casos  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  pugnou  pe la  manu tenção  das  impropr iedades ,  v i s to  que 

ausen tes  re la tó r ios  de ta lhados  que  comprovem  a  e fe t i va 

f i sca l i zação  do  con t ra to  f i rmado  para  a tend imento  do  MT  - 

SAÚDE.

128. O  art.  67  da  Lei  nº  8.666/93  é  bastante  claro  ao 

disciplinar  que  a execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e 
fiscalizada  por  um  representante  da  Administração  especialmente 

designado,  permitindo,  inclusive,  a  contratação  de  terceiros  para 

assisti- lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

129. A  atribuição  do  fiscal  é,  portanto,  acompanhar  e 
fiscalizar  a  execução  do  contrato ,  sendo  sua  designação  prevista 
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no  instrumento  contratual,  formalizada  em  termo  próprio  ou,  ainda, 

em uma rotina interna, definindo suas atribuições e competências.

130. Logo,  a  atuação  do  fiscal  visa  garantir  a 
eficiência  da  contratação  pública ,  o  que  produz  benefícios  e 

economia à Administração.

131. Noutro  passo,  o  parágrafo  1º  do  mesmo  artigo, 

preceitua  que  o  representante  da  administração  deve  ter  o  cuidado 

de  anotar  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas 

com  a  execução  do  contrato,  dando,  assim,  legitimidade  à 

fiscalização  realizada  e  comprovando  que  de  fato  houve  o 

acompanhamento necessário, senão vejamos:

Art.  67. (…)

§1º.  O  representante  da  Administração  anotará  em 
registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas 
com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for 
necessário  à  regularização  das  faltas  ou  defeitos 
observados.  (negritamos)

132. Já  o  a r t .  76  da  Le i  nº  8 .666 /93  permi te  a inda  a 

re je i ção  to ta l  ou  parc ia l  dos  se rv i ços  rea l i zados  em  desacordo 

com o  con t ra to  f i rmado :

Ar t .  76 .   A  Adm in i s t r ação  re je i t a r á ,  no  t odo  ou  em 
pa r t e ,  ob r a ,  se r v i ço  ou  f o r nec im en t o  execu t ad o  em 
desaco r do  com  o  con t r a t o .

133. En t re tan to  nenhum  dos  responsáve is  u t i l i zou-

se  do  dire i to  da  adminis t ração  públ ica  de  negar  receber  e 
mais  a inda  honrar  o  pagamento  de  um  serviço  executado 
tota lmente  à  reve l ia  do  contra tado ,  con fo rme  demons t rou-se 

no  decor re r  da  mani fes tação  min is te r ia l .
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134 . Diante  do  que  se  expõe,  o  Parquet  de  Contas, 

opina  pela  manutenção  das  impropriedades,  sugerindo  a  aplicação 

de multa  aos responsáveis,  com fulcro  no art.  75,  III,  do  LOTCE/MT 

c/c o art. 289, II,  do RITCE/MT.

135 . Quanto aos registros contábeis da entidade:

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
6 .  CB  01 .  Cont ab i l i dade_G rave_ 01 .  Não 
cont ab i l i zação  de  a t os  e / ou  f a t os  cont ábe i s 
re l evant es  que  i mpl i quem na  i ncons i s t ênc i a  dos 
demonst ra t i vos  cont ábe i s  ( a r t s .  83  a  106  da  Le i 
4 . 320 / 1964  ou  Le i  6 . 404 / 1976 ) :
6 . 1 .  Os  va lo r es  pagos  pe los  segu r ados  ag r egados 
não  f o r am  r eg i s t r ados  na  con t ab i l i dad e  do  MT  - 
SAÚD E,  con t r a r i ando  o  p r i nc í p io  da  un i ve r sa l i dade 
o r çam en t á r i a  que  cons t a  do  A r t .  2 °  da  Le i  4 . 320 . 
( i t em  2 . 3 . 1 ) .

136 . A  defesa  apresentada  pelo  Sr.  Gelson  Smorcinski 

alega que o acompanhamento contábil  é função exclusiva do Núcleo 

Sistêmico.

137 . De  outra  ponta  o  Sr.  Marcos  Rogério  pontua  que 

toda  movimentação  financeira  realizada  à  revelia  do  FIPLAN  não 

pode  ser  acompanhada  pelo  Núcleo  Sistêmico  sem  que  o  órgão 

demandante apresente tais informações.

138. Tal  irregularidade  tem  origem  na  inconsistência 

das  demonstrações  contábeis,  violando  as  disposições  dos  arts.  83 

a 106 da Lei n° 4320/64.
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139. A  correta  anotação  e  lançamento  dos  atos  e/ou 

fatos  contábeis  é  imprescindível  para  a  melhor  demonstração  da 

situação financeira, contábil e patrimonial da entidade.

140. Havendo  discrepância  nas  informações  prestadas, 

há  comprometimento  da  idoneidade  das  demonstrações  apresentas, 

uma  vez  que  podem  não  corresponder  a  realidade  patrimonial  da 

entidade. Assim dispõe a Lei n° 4320/64: 

Art.  83.  A  contabil idade  evidenciará  perante  a 
Fazenda  Pública  a  situação  de  todos  quantos,  de 
qualquer  modo,  arrecadem  receitas,  efetuem 
despesas,  administrem  ou  guardem  bens  a  ela 
pertencentes ou confiados .

( . . .)

Art.  85.  Os  serviços  de  contabil idade  serão 
organizados  de  forma  a  permitirem  o 
acompanhamento  da  execução  orçamentária,  o 
conhecimento  da  composição  patrimonial ,  a 
determinação  dos  custos  dos  serviços  industr iais,  o 
levantamento  dos  balanços  gerais,  a  análise  e  a 
interpretação  dos  resultados  econômicos  e 
f inanceiros.

141. A  correta  demonstração  contábil  exige  o 

acompanhamento de sua evolução, seja  positiva ou negativa,  sendo 
necessário ,  como dito  anteriormente,  a correta  apresentação para 
conhecer  a  realidade  contábil  da  entidade,  para  que,  no  futuro, 
seja  possível  avaliar  a  ocorrência  de  uma  irregularidade  de 
maior gravame .

142. O  apontamento  não  decorre  apenas  do  não 

registro  dos  valores  pagos  pelos  beneficiários  ao  Instituto  de 

Assistência,  já  que  tais  recursos  sequer  passavam  à  conta  da 

entidade  em  decorrência  de  cláusula  irregular  no  contrato  que 
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realizava  a  cobrança  direta  dos  beneficiários  pela  Saúde 

Samaritano.

143. Tal  regra  contratual  impediu  a  verificação  das 
movimentações  financeiras  envolvidas ,  embora  se  trata-se  de 

receita pública para financiar o MT - SAÚDE.

144. Ex  positis ,  opina  o  Ministério  Público  de  Contas 
pela  manutenção  da  irregularidade,  sugerindo-se  a  aplicação  de 

multa  aos  responsáveis  com fulcro  no  art.  75,  III,  do  LOTCE/MT c/c 

o art.  289, II,  do RITCE/MT.

145. Quanto à segregação das funções:

Responsá ve i s  so l i dár i os :  Sr .  G ELSO N  ESI O 
SMO RCI N SKI  ,  P res i dent e  do  MT  -  SAÚD E  e  Sr . 
M AR CO S  ROG ÉRI O  L I MA  P I NTO  S I LVA  , 
Secre t a r i o  Execut i vo  do  Núc l eo  Admi n i s t ração , 
durant e  o  per í odo  em  que  ocor re ram  o  f a t os 
nar rados .
9 .  EB  03 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_03 .  Não 
observânc i a  do  pr i nc i p i o  da  segregação  de 
f unções  nas  a t i v i dades  de  au t or i zação , 
aprova ção ,  execução ,  cont ro l e  e  cont ab i l i zação 
das  operações :
9 . 1 .  Fo i  a t es t ado  a  execução  de  se r v i ços  pe lo 
p r óp r i o  P r es iden t e  do  MT  -  SAÚDE,  no  va lo r  de  R$ 
2 . 832 . 881 , 57 ,  des r espe i t ando  o  p r i nc í p io  da 
seg r egação  de  funções  ( i t em  2 . 5 ) .  -  Exc lu i  a 
r esponsab i l i dade  so l i dá r i a  do  S r .  Mar cos  Rogé r io 
L im a  P in t o  S i l va .

146. O  Sr.  Marcos  Rogério  pontua  que  a  falha  não 

decorreu  por  responsabil idade  do  Núcleo,  já  que  apenas  o  órgão 

demandante  é  que  pode  atestar  o  recebimento  de  compras  e 

serviços realizados.
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147. Por  este  motivo  a  Secretaria  de  Controle  Externo 

afastou  a  responsabil idade  do  Sr.  Marcos  Rogério,  posição  com  a 

qual o Parquet  de Contas corrobora.

148. Já  o  Sr.  Gelson  Smorcinski  elenca  que  em 

momento  algum  o  princípio  da  segregação  das  funções  foi  atacado 

em sua gestão e  que em que pese tal  falha não feriu-se o interesse 

público.

149. Segundo  o  princípio  da  segregação  de  funções, 

nenhum  servido r  ou  seção  admin is t ra t i va  deve  par t i c ipa r  ou 

con t ro la r  todas  as  fases  ine ren tes  a  rea l i zação  de  despesa ,  seu 

con t ro le  ou  a té  mesmo  da  fase  l i c i ta tó r ia ,  i s to  é ,  cada  fase 

deve ,  p re fe renc ia lmente ,  se r  execu tada  por  pessoas  e  se to res 

independen tes  en t re  s i ,  poss ib i l i tando  a  ve r i f i cação  c ruzada  de 

in fo rmações .

150. Nesse  sen t ido ,  é  opor tuno  des tacar  o 

en tend imento  exarado  pe lo  Tr ibuna l  de  Con tas  da  Un ião  -  TCU 

sobre  a  maté r ia :

Segr egação  de  f unções  -  p r i nc í p io  bás i co  do 
s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no  que  cons i s t e  na 
sepa r ação  de  f unções ,  nom eadam en t e  de 
au t o r i zação ,  ap r ovação ,  execução ,  con t r o le  e 
con t ab i l i zaç ão  das  ope r ações . (T CU,  Po r t a r i a  n . º 
63 / 96 ,  G lossá r io )

151. Como  res tou  demons t rado  na  ana l i se  da 

represen tação  ex te rna ,  o  responsáve l  concen t rou  em  um  s i 

mesmo,  as  funções  de  Pres iden te  do  MT  -  SAÚDE,  receb imento 

de  se rv i ços  e  au to r i zação  de  pagamento ,  v io lando ,  ass im,  o 

p r inc íp io  da  segregação  de  funções ,  de  mane i ra  que  o 
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Minis tér io  Públ ico  de  Contas  opina  pe la  manutenção  da 
i r regular idade .

152. Bem  como,  deve  ser  imputada  a  mul ta  ao 
responsáve l ,  pa ra  cada  ocor rênc ia  apurada  (EB03 ,  9 .1 ) , 

p rev is ta  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do  TCE/MT  c /c  o  ar t .  

289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  porém,  de  fo rma 

p roporc iona l  ao  dano  ocor r ido ,  em  con fo rmidade  com  os 

p r inc íp ios  da  p roporc iona l idade  e  da  razoab i l idade .

153. Por  f im quan to  ao  con t ro le  in te rno :

Responsá ve l :  S r .  AM AU RI  LE I TE  P AR ED ES  , 
Cont ro l ador  In t e rno  do  Núc l eo  Ad mi n i s t ração , 
ao  qua l  cabe  o  cont ro l e  i n t e rno  do  MT -  S AÚ DE.
10 .  EB  05 .  Cont ro l e  I n t e rno_G rave_05 . 
I ne f i c i ênc i a  dos  proced i ment os  de  cont ro l e  dos 
s i s t emas  admi n i s t ra t i vos  ( a r t .  74  da 
Const i t u i ção  Federa l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964 
e  Reso l ução  TCE  -  MT  01 / 2007 ) :
10 . 1 .  O  s i s t em a  de  con t r o le  i n t e r no  pe r t i nen t e  à 
ce leb r ação  e  execução  de  con t r a t o  não  f o i 
e f i c i en t e ,  f a t o  que  con t r a r i a  o  a r t .  74  da 
Cons t i t u i ção  Fede r a l ,  a r t .  76  da  Le i  4 . 320 / 1964  e 
Reso lução  T CE  -  MT  01 / 2007 .  ( i t em  2 . 6 ) .  - 
Exc lu í da  em  f ace  da  Or ien t ação  Nor m a t i va  n      º   
03 / 2012  T CE/ MT .

154. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  a fas tou  a 

responsab i l i dade  do  Sr .  Amaur i  Le i te  Paredes ,  em  face  da 

Or ien tação  Normat i va  n º  03 /2012 ,  v i s to  que  a  impropr iedade 

deve  reca i r  sobre  o  se rv ido r  responsáve l  pe la  un idade 

execu to ra  do  s i s tema/subs is tema admin is t ra t i vo .
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155. D ian te  das  novas  o r ien tações  técn icas  des ta 

Cor te  de  Con tas ,  o  M in is té r io  Púb l i co  de  Con tas  concorda  com 

o  a fas tamento  da  impropr iedade ,  v i s to  que  já  responsab i l i zado 

só  demais  responsáve is .

I I I  –  DAS  CONSIDERAÇÕES  FINAIS

156 . Em  aná l i se  f i na l  de  todo  o  apurado  nos  au tos 

(con tas  anua is  de  ges tão  e  rep resen tação  ex te rna)  é  poss íve l 

ex t ra i r  a  ocor rênc ia  de  i r regu la r idades ,  sendo  e las  de  na tu reza 

g rav íss ima  e  g rave ,  as  qua is  compromete ram a  ges tão  como um 

todo .

157 . O  responsáve l  de ixou  de  a tender  d i ve rsos 

mandamentos  cons t i tuc iona is  e  lega is .

158 . D ian te  da  na tu reza  e  da  aná l i se  g loba l  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  do  ges to r  merecem 

ju lgamento  pe la  i r regu la r idade ,  bem  como  pe la  ap l i cação  de 

pena l idades  aos  respec t i vos  responsáve is .

159 . No  presen te  caso ,  v i s lumbra-se  a  inc idênc ia  do 

a r t .  194 ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  que  d ispõe :  “As 

con tas  se rão  ju lgadas  i r regu la res  quando  comprovadas 

qua isquer  das  segu in tes  ocor rênc ias :  I  –  g rave  in f ração  à 

norma  lega l  ou  reg imenta l ;  I I  –  dano  ao  erár io ,  mesmo  que 
culposo ,  decor ren te  de  a to  de  ges tão  i l ega l  ou  i leg í t imo” .

AWC                                                                                                                                                                Página 66 de 73



IV  –  DA CONCLUSÃO

160. Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

IV . A  -  DA  REPRESENTAÇÃO  EXTERNA  APENS A  -  PROCESSO 
Nº  4556-0 /2012

 a)  pe lo  conhecimento  e  procedência  da 

Represen tação  Exte rna  processada  sob  nº  4556-0 /2012  nos 

segu in tes  te rmos :

 b)  pe la  condenação  sol idár ia  do  ges to r ,  S r . 

Gelson  Es io  Smorc insk i  e  dos  Srs .  Anton io  Car los  Barbosa 
(P res iden te  da  empresa  Open  Saúde  L tda) ,  Marce lo  dos 
Santos  (sóc io  da  empresa  Saúde  Samar i tano  Adm.  De 

Bene f íc ios  L tda) ,  João  Enoque  Calde i ra  da  S i lva  (sóc io  da 

empresa  Saúde  Samar i tano  Adm.  de  Bene f íc ios  L tda)  e 
Washington  Luiz  M.  da  Cruz  ( sóc io  da  empresa  Saúde 

Samar i tano  Adm.  de  Bene f íc ios  L tda) ,  pa ra  rest i tu i r  aos  co f res 

da  Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  a  Saúde  dos  Serv ido res  do  Es tado  o 

va lo r  R$  21 .353 .186 ,99  (v in te  e  um  mi lhões ,  t rezen tos  e 

c inqüen ta  e  t rês  mi l  cen to  e  o i ten ta  e  se is  rea is  e  noven ta  e 

nove  cen tavos) ,  nos  te rmos  ba l i zados  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno ,  an te  a  ocor rênc ia  de  dano  ao  e rá r io  na 

i r regu la r idade  BA01  ( I tem 5 .2 ) ;
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 c)  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r  Sr .  Ge lson 
Es io  Smorc insk i ,  em  razão  do  va lo r  do  dano  causado ,  face  a 

i r regu la r idade  BA01  ( I tem  5 .2 )  com  fundamento  no  a r t .  75 ,  I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  5 º ;

 d)  apl icação  de  mul ta  ao  ges to r  Sr .  Ge lson 
Es io  Smorc insk i ,  em  razão  das  i r regu la r idades  MB01  ( I tem 

1 .1 )  GB02  ( I tem  2 .1 ) ;  GB13  ( I tens  3 .1 ,  3 .2 ,  3 .3 ,  3 .4 ,  3 .5 ,  3 .6 , 

3 .7 ,  3 .8  e  3 .9 ) ;  HB05  ( I tens  4 .1 ,  4 .2  e  4 .3 ) ;  BA01  ( I tem  5 .1 ) ; 

CB01  ( I tem  6 .1 ) ;  HB04  ( I tem  7 .1 ) ;  HB01  ( I tem  8 .1 ) ;  EB03  ( I tem 

9 .1 )  com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

 e)  ap l icação  de  mul ta  ao  ges to r  Sr .  Marcos 
Rogér io  L ima  P into  S i lva ,  em  razão  das  i r regu la r idades  GB02 
( I tem  2 .1 ) ;  GB13  ( I tens  3 .1 ,  3 .2 ,  3 .3 ,  3 .4 ,  3 .5 ,  3 .6 ,  3 .7 ,  3 .8  e 

3 .9 ) ;  HB05  ( I tens  4 .1 ,  4 .2  e  4 .3 ) ;  BA01  ( I tem  5 .1 ) ;  CB01  ( I tem 

6 .1 )  com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;
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 f )  ap l icação  de  mul ta  ao  responsáve l  Sr . 
Paul ino  de  Souza  Coelho ,  em  razão  da  i r regu la r idade  HB04 
( I tem  11 .1 )  com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i 

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;

 g)  apl icação  de  mul ta  ao  responsáve l  Sr . 
Fernando  Luiz  do  C .  B .  P into ,  em  razão  da  i r regu la r idade 

HB04  ( I tem  12 .1 )  e  HB01  ( I tem  13 .1 )  com  fundamento   no  a r t . 

75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

 h)  apl icação  de  mul ta  a  responsáve l  Sra . 
Mar l i  Pere i ra  C .  Evangel is ta ,  em  razão  da  i r regu la r idade  HB04 
( I tem  14 .1 )  e  HB01  ( I tem  15 .1 )  com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I I , 

da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  ar t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 

va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;

 i )  pe la  determinação  lega l  ao  a tua l  ges to r  ou 

quem v ie r  a  sucedê- lo  para  que  :

 i .1 )  declare  a  nu l idade  do  Con t ra to 

006 /2011 /MT  -  SAÚDE  e  respec t i vos  Convên ios  (002  e 

003 /2011 /MT  -  SAÚDE) ,  d ian te  das  i r regu la r idades  da 

Represen tação  Exte rna ;
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 i .2 )  levante  todos  os  va lo res  receb idos  pe la 

Saúde  Samar i tano  por  me io  de  bo le tos  pagos  d i re tamente  pe lso 

bene f i c iá r ios ;

 j )  pe la  recomendação  pa ra  o  ges to r  a tua l  ou 

quem v ie r  a  sucedê- lo  para  que :

 j .1 )  se  abstenha  de  rea l i za r  despesas  sem  o 

dev ido  p rocesso  l i c i ta tó r io  e  sua  lega l idade ;

 j .2 )  es tabe leça  c r i te r ioso  con t ro le  sobre  a 

execução  dos  con t ra tos  rea l i zados  pe lo  MT -  SAÚDE;

 k)  pe la  inc lusão  como  ponto  de  contro le  nas 
contas  anuais  de  2012  do  Con t ra to  001 /2012 /MT  -  SAÚDE 

f i rmado  com  a  empresa  São  Franc isco  Saúde ,  rea l i zado  sem 

proced imento  l i c i ta tó r io ,  bem  como  do  Termo  de  Acordo 

001 /2012  f i rmado  com  o  S ind ica to  dos  Es tabe lec imentos  d 

Serv i ços  de  Saúde  de  Mato  Grosso .

 l )  pelo  encaminhamento  de  cóp ia  in teg ra l  dos 

au tos  d ig i ta l i zado  ao  Minis tér io  Públ ico  Estado ,  nos  te rmos  do 

ped ido  in i c ia l  rea l i zado  pe lo  Dr .  Rober to  Aparec ido  Tur in , 

P romoto r  de  Jus t i ça ,  d ian te  da  ocor rênc ia  de  dano  ao  e rá r io ;

IV .B  -  DAS  CONTAS  ANU AIS  DE GESTÃO

 a)  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

i r regular idade  com  determinações  lega is  e  recomendações 
das  con tas  de  ges tão  da  Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  a  Saúde  dos 

Serv ido res  do  Es tado ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 
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responsab i l i dade  do  ges to r  Gelson  Es io  Smorc insk i  (22 /11  a 
31 /12 /2011) ;

 b )  pe lo  p ro fe r imen to  de  decisão  def in i t iva 
pe la  regular idade  com  recomendações  e  determinação  lega l 
das  con tas  de  ges tão  da  Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  a  Saúde  dos 

Serv ido res  do  Es tado ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  dos  ges to res  Sr .  Maximi l l ian  Mayol ino  Leão 
(01 /01  a  13 /01 /2011)  e  Sr .  Bruno  Sá  Fre i re  Mar t ins  (14 /01  a 

21 /10 /2011) .

 c )  pe la  condenação  dos  responsáve is ,  Sr . 
Ge lson  Es io  Smorc insk i  e  Sr .  Marcos  Rogér io  L ima  P into 
S i lva ,  pa ra  rest i tu i r  o  va lor  de  R$  16 .965 ,34  (dezesse is  mi l 

novecen tos  e  sessen ta  e  c inco  rea is  e  t r i n ta  e  qua t ro  cen tavos)  

aos  cofres  da  Ins t i tu to  de  Ass is tênc ia  a  Saúde  dos  Serv ido res 

do  Es tado ,  va lores  correspondentes  ao  pagamento  de  juros 
de  mora  e  mul ta  do  P ASEP ,  nos  te rmos  ba l i zados  pe la 

Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno ,  an te  a  ocor rênc ia  de  dano  ao 

e rá r io  na  i r regu la r idade  JB01  ( I tem 7 .1 ) ;

c)  pe la        ap l icação de  mul ta      :

 c .1 )  aos  responsáve is ,  Sr .  Ge lson  Es io 
Smorc insk i  e  Sr .  Marcos  Rogér io  L ima  P into  S i lva ,  em  razão 

do  va lo r  do  dano  causado ,  face  a  i r regu la r idade  JB01  ( i tem 7 .1 ) 

com  fundamento   no  a r t .  75 ,  I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07 

c /c  o  a r t .  289 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares 

es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em 

seu  a r t  5º ;
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 c .2 )  ao  ges to r  Sr .  Bruno  Sá  Fre i re  Mar t ins , 

em  razão  das  i r regu la r idades  remanescen tes  MB01  ( I tem  2 .1 ) ; 

JB01  ( I tem 3 .2 )  e  JB09  ( I tem 4 .1 ) ;    com fundamento  no  a r t .  75 , 

I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na 

f i xação  do  va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares  es tabe lec idos 

pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

 c .3 )  ao  responsáve l  Sr .  Marcos  Rogér io  L ima 
P into  S i lva ,  em  razão  das  i r regu la r idades  remanescen tes  JB01 
( I tens  3 .2  e  3 .3 ) ;  JB09  ( I tem  4 .1 ) ;  GB13  ( I tens  5 .1 ,  5 .2 ,  5 .4  e 

5 .5 )  com  fundamento  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  n º 

269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT, 

devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade , 

os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 , 

espec i f i camente  em seu  a r t  6 º ;

 c .4 )  ao  responsáve l  Sr .  Édio  Luís  Costa ,  em 

razão  da  i r regu la r idade  remanescen te  EB04  ( I tem  8 .1 )  com 

fundamento  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Complementa r  nº  269 /07  c /c  o 

a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r 

cons iderados ,  na  f i xação  do  va lo r  da  pena l idade ,  os  pa tamares 

es tabe lec idos  pe la  Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em 

seu  a r t  6º ;

 d)  pe la  determinação  lega l  ao  a tua l  ges to r  ou 

quem  v ie r  a  sucedê- lo  para  que  ins taure  uma  comissão  de 

se rv ido res  para  apura r  a  responsab i l i dade  quan to  ao  va lo r  de 

R$  875 ,76 ,  insc r i to  em  d ív ida  a t i va ,  co r responden te  a  ges tões 

an te r io res .
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 e)  pe la  recomendação  pa ra  que  o  ges to r :

 e .1 )  atente  na  rea l i zação  de  despesas , 

espec ia lmente  quan to  ao  reco lh imento  tempes t i vo  do  PASEP  e 

pagamento  de  fa tu ras  de  consumo;

 e .2 )  envie  corre tamente  as  pres tações  de 

con tas ,  i n fo rmações  e  documentos  obr iga tó r ios  ao  TCE/MT, 

bem como os  requ is i tados  pe la  Equ ipe  Técn ica ;

 e .3 )  observe  a  l e i  de  l i c i tações  e  p regões 

quando  da  rea l i zação  dos  p roced imentos  l i c i ta tó r ios ;

 e .4 )  emita  p rev iamente  os  empenhos  para 

rea l i zação  das  despesas ,  i nc lus ive  quando  da  l iqu idação 

incer ta ,  a t ravés  de  empenho  es t imado ;

 f )  encaminhamento  de  cóp ia  in teg ra l  dos 

au tos  d ig i ta l i zado  ao  Minis tér io  Públ ico  Estado ,  nos  te rmos 

do  a r t .  196  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT;

 É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  em  02 

de  ou tubro  de  2012 .

WILLIAM DE ALMEIDA BRITO JR.
Procurador  de  Contas
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